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cuúsuu TERcEtRA - ol vrcÊrcn
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da
assinatura do mesmo, com validade e eficácia legal após a publicaçáo do seu extrato no
Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária: <DOTACOES.CONTRATO#T>

GLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de í2 (doze) meses, a contar da
assinatura do mesmo, e enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a

Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei

8.666/93 e Art. 4 do Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro
de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a contratar o
objeto referido na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,
podendo fazêJo através de outra licitaçáo quando julgar conveniente, sem que caiba recurso

ou indenização de qualquer espécie às empresas beneficiárias, ou, cancelar a Ata, na

ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à
beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA SEXTA - DO GANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
- automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência;
- quando não restarem Íornecedores registrados;
- pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o

seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo

específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:
A pedido, quando:
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos

fortuitos ou de força maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação

dos preços de mercado dos insumos que compóem o custo do serviço. A solicitação dos

fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a

antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades

previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.
- por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo
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licitatório;
- por razóes de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

- não cumprir as obrigaçóes deconentes desta Ata de Registro de Preços;
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- náo comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes
desta Ata de Registro de Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecuçáo total ou parcial das condições
estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A
comunicaçáo do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o
comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

GLÁUSULA SÉTIMA - DAS oBRIGAçÕES DA BENEFICIÁRIA oA ATA
A Beneficiária da Ata obrigar-se-á a: Prestar os serviços adjudicados estritamente de acordo
com as especificações descritas no termo de referência, bem como no prazo estabelecido e
quantitativo solicitado pelo Órgão Gerenciador, responsabitizando-se inteiramente pela
execução inadequada dos serviços. Manter-se regular (documentação obrigatória nâo
poderá estar vencida) na data do seu efetivo pagamento. Responder por todo o ônus
referente à execução dos serviços, tais como, fretes, impostos, seguros, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes do objeto, bem como,
transporte de ida e volta dos veículos (ou parte deles) do Município de Nova Santa Bárbara
até a sede da empresa contratada.

cLÁusuLA oTTAVA- DAS OBRTGAçOeS OO MUN|CíP|O

Caberá a Prefeitura:
- quando necessário, permitir o livre acesso dos Íuncionários da beneficiáÍia da Ata às

dependências da Prefeitura, para a entrega dos produtos referente ao Pregão Prêsencial No

57t2015;
- prestar as informações e os esclarecimentos, atinentes aos produtos, que venham a ser
solicitado pela beneficiária da Ata;
- aprovar, quando necessário, o cronograma físico definitivo da entrega dos produtos,

apresentado pela licitante vencedora;
- rejeitar os produtos, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientaçóes
passadas pelo Órgão Gerenciador ou com as especificações constantes do Ato

Convocaiório, em particular, de seu ANEXO l.

- solicitar que sejam substituídos os produtos, que não atender às especificações constantes

no ANEXO l.

cLÁusuLA NoNA- DA AUToRIzAçÃo pann AoulslÇÃo E EMlssÃo DAS

AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO E/OU EXECUçÃO DOS SERVIçOS

Os serviços e aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão

autorizadas, caso a caso, pelo Órgáo Gerenciador. A emissão das autorizações de

fornecimento, sua retificaçáo ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizado

pelo órgão requisitante.
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NOVA SANTA BARBARA

cúusuLA DÉctMA - Do PRAzo DE ExEcuÇÃo Dos sERvlços E/ou
ENTREGA DAS PEçAS

O prazo para execução dos serviços e/ou entrega das peças será de no máximo de 5
(cinco) dias, a contar do recebimento da ordem de serviço, emitida pelo setor requisitante, 

/ i -
podendo ser pronogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela conlratada, /ff
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durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado, por escrito, e aceito
pela Administração.

CLÁUSULA oÉc|ue PruMEIRA - Do LocAL DA ENTREGA
A empresa vencedora será responsável pela retirada e pela entrega dos veículos (ou parte
deles) nos quais serão feitos os serviços, ou seja, a empresa deverá buscar os veículos (ou
parte deles) e entregá-los junto à Secretaria de Serviços Públicos Externos, da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, localizada na Avenida Walfredo B. de Moraes 222,
Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - Do RECEBIMENTo
Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "a", da Lei Federal 8.666/93;
Definitivamente, nos termos do aÍt. 73, inciso ll, alínea "b", do dispositivo legal supracitado. É
ressalvada ao Órgão Gerenciador a devolução dos produtos, se estes não estiverem dentro
das especificaçóes exigidas na licitação conforme especificações neste Pregão Presencial
em especial o seu ANEXO l. A assinatura do canhoto da nota fiscal ou protocolo em outros
documentos indica tão somente o recebimento da mesma pelo Órgão Gerenciador, sendo
sua confirmação definitiva condicionada à conferência dos dados relacionados na nota fiscal
dos produtos, relatórios ou outros documentos que se fizer necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
Em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada

da certidáo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do
parágrafo único do artigo 'l 1 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e Certificado de
Regularidade de Situaçáo junto ao FGTS. Na existência de debitos junto aos órgãos citados,

a Prefeitura aguardará a regularização por parte da beneficiária da Ata, iniciando-se novo
prazo paru o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o
devido pagamento mediante depósito bancário. Deverá constar da nota Íiscal o nome do

banco, agência e o N'da conta bancária receptora do depósito, e/ou outros dados

indispensáveis para a efetivação do pagamento. O Município de Nova Santa Bárbara poderá

deduzir do montante a pagar os valores conespondentes a multas, indenizações, encargos,

tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão
Presencial n' 5712O15 - PMNSB. Nenhum pagamento será efetuado a beneficiária da Ata
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a
reajustamento de preços ou a correção monetária.

CLÁUSULA DÉGIMA QUARTA - DAS CONDICOES GERAIS A SEREM ATENDIDAS
A beneficiária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:
- Fornecer produtos de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços;

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com

especificações constantes do presente Edital e Anexos, bem como da respectiva propo
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obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto às condições dos produtos
entregues;
- Efetuar a troca imediata dos produtos entregues, objeto desta ata, que êstiver fora das
especificações contidas nâ proposta, ou em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreçóes, sem qualquer ônus para a adquirente.
A beneficiária da Ata Íicará obrigada a:
- Executar o objeto nas condiçóes, no preço e nos prazos constantes desta ata;
- Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto
contratado.
- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da
Administraçáo da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.
- Manterem durante a execução do contrato todas as condições de habilitaçáo e qualificação
exigidas na licitação.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA- DAs sANçoES ADMINISTRATTVAS
O descumprimento total ou parcial das obrigaçóes assumidas pelo fomecedor no momento
da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgáo ou entidade
usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acanetar, isolada ou

cumulativamente, nas seguintes sanções:
. Advertência;
r Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso
de recusa do 1.o colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;
. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou

em atraso, até o máximo de í0% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado
da contrataçáo, além do desconto do valor correspondente ao fornecimento não
realizado pela beneÍiciária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos, uma vez comunicados oficialmente;
r Suspensáo temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à
Administração Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicaçáo de penalidades será assegurado ao fornecedor o

contraditório e ampla defesa.
A aplicaçáo das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicaçáo de
outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e
danos causados à Adminishaçáo.
As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à
beneficiária da Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança
judicialmente.

As penalidades seráo aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas
administrativas ou penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alterações.
Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;
c) cortes freqüentes de energia elétrica e água;
d) enchentes;
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e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso
às mesmas;
f) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;
g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;
h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados
diretamente pelo Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO CONTRATO
Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na forma do disposto no
parágrafo 40 do artigo 62 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substituí-los
os seguintes instrumentos:
a) este Edital com seus anexos;
b) as Propostas de Preços;
c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

Se o classificado para o item não apresentar situação regular quando da emissão da Nota de
Empenho, ou recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro licitante,
observada a ordem de classificação, para substituíJa em igual ptazo e nas mesmas
condições propostas, inclusive quanto aos preços, e assim sucessivamente, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis previstas neste Edital.

CúUSULA oÉcIMA oITAvA. Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Sáo Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta
licitação.
E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida,
será assinada pelos representantes das paíes, Órgão Gerenciador e a beneficiária da Ata.

Nova Santa Bárbara, <DATAINICIOVIGENCIA>

Claudemir Valério

Prefeito Municipal - Autoridade Competente

RG n" 4.039.382-0 SSP/PR
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cúusuLA DÉcrMA sÉflMA - DAs DrspostçôEs FrNArs
lntegram esta Ata, o edital do Pregão Presencial No 57/2015 e as propostas das empresas
classiÍicadas em ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos
omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes das Leis no

1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações pertinentes.
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<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>

Empresa: <FORNECEDOR. CONTRATO#T&NOME>

CNPJ: <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>

Beneficiária da Ata

10?
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PREFEITURA MUNICIPAL

NôVÀ SANTA BARBARA
ESÍADO DO PARANÂ

PORTARIA no 015/2o1s

o PREFETTo Do MUNlclPlo DE NovA sANrA eÁnalRA, eÍloo oo pnuuÁ' o sr

CLAuoEMiR vAtÉRIo, no uso de suas aÚibuiçôes legais, resolve:

NOMEAR:

Ârt 10, A Comissão de Pregão, composta pelos seguintes membros

- Pregoeiro: Fábio HenÍlque Gom6 - CI/RG no r0 407 423-5 SSP/PR;

- suplente: Emmônuel E' Nunes Morgado'cl/RG no 8'023 240-3-SSP/PR;

- Equipe de Apoio: Elaine CÍistinâ Luditk - CVRG no 9 144 227-2-SSPIPR;

- suplente: Mônica Maria Proença - cl/RG no 10'450'207'5-SSP/PR;

- Equipe de Apoio: Maria fosé Retendê - CllRG no 9 170 714-4-SSP/PR;

- Suplente: Zâcarias dê AbÍeu Gonç,tves ' CI/RG n02'254'409-8'SSP/PR'

AÊ. 20. Esta PortaÍia entra em vigor na data de sua publicaÉo' revogadas as

disposições em contrário.

Novâ Santa rbar 3 de fevereio de 2015

- www.nsb. v. br
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Voltàr

Detalhes processo licitatório

cP;r 4271512954 (lgg9Uo

Editar Excluir

Entidade Executorâ MUNICÍPIO OE NOVA SqNÍA BÁRBARA

Âr,o* 2ots

No licibdo/dispensa/ineúgittlidôde* 57

Modalidade, pyçg59

Número edibl/processo* O8O/2015

De§(rí6o Re§umHa do objebt negisro de preços para e\€ntJal coiüêtàÉo de empÍesà para execubr serviçls
com foaÍEcimeí[o de peçàs parà manutenção pÍelrnüyô e corretivô dos \€ío,Jlos

da hob muíúcipal (automó'êis hr.B, camiooebs, vans, ôoihrs, caminhões, Íhoto6,

máGllnàs e lmdemenbs agrícdas e pêsôdas)

Ffina de Avall@

DúÉo oíçamenÉrla'

Preço fiíÍrrdReftÍêírcia dê píeço -

Dàta de LançaíteÍb do Edibl

Dab dà Abertra das ftopÉs

I{O/A Oab da Abertra dãs

Proposàs

Data Caícela.neÍio

M€ooí Prcço

r3l11l20ts

0500115r220100201 13390390000

814.680,00

r3lrtl2015

27túl2ol5 Datà Regisro

Oab Regisüo

htts/ssvicc.tce.pr.9o,/.bí/TC EPR^4 unicipal/AM UDdaltEsProcessocoÍn pía.aspx 1t1



Obleto: RegistÍo de preços para eventual contratação de
empÍesa Para executar seÍviços com fomecimento de peças
para manutençáo pÍeventiva e correliva dos veículos da
frota municipal (aulomóveis leves, camlonêtes, vans, ônibus,
caminhões, motos, máquinas e lmplementos ãgícolas e
pesadas).

111

O PrcÍeito do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná,

usando das atribuições que lhe são conÍeÍidas por Lei, tendo em vista a Lei

Municipal n0 766/2015 e 771ru15, bem mmo lnstruçoês Normativas do

Tribunalde Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DÉR|A(S), como segue:

_ AV|SO DE LrClrACÃO
PREGÂO PRESENCIAL NO 57/20í5 - SRP

Tipo: l\,iênor preço, por lote.
Recebimento dos Envelopes: Ató às 13:30 horas do diâ
27n1n015_

Nova Santa Bárbara, 131'l.112015

Fabio Henrlque Gomes
PregoeiÍo

Portaria n" 015/2015

Gabinete do Prefeito, Nova Santa Bárbara, 10 de Novembro de 2015

ServidoÍ:
Cargo:

SecretaÍia/Departamento:

Dia(s) de Afastamento:

Quantidadc de Diárias:

Vâlor (Rl):

Desüno:

Obiêtivo da Viagêm:

Data do Pagamento:

No Ato Administrativo:

Edinelson Facio

Motorista

Saúde

I (Um dia) de alastamento

11/2 (Uma diáÍia ê meia)

R$ 480,00

São Paulo - SP

Levar o paciênte Jgã9..Agggstg..lQglE[gg

Pglgglilg no Hospital das Clínicas de F.

, U, pâra dar continuidade ao seu

tratamento.

13t11115

7601120í5

CLAUDETIIR VALÉRP
PÍehito Municipal

O PreÍeito do Município de Nova Santâ BárbaÍa, Estado do PaIaná'

usando das atÍibuiçoes que lhe são conÍeÍidas por Lei, tendo em vista a Lei

Municipal no 766/2015 e 7'1112015, ben como lnstruçoes NormatÚas do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE D!ÁRA(S), como segue:

AT0 N0 76022015

Bênedito Bittencourt de Araúio Júnior

Motorista

Saúdê

20 (vinte)

R$600,00 (Seiscentos)

Para despesas com alimentaçâo, haia

vista que as viagens sáo realizadas fora

do município lêyando os pacientes pâra

consultas especializadas. De acordo

com o relatóÍio datado em 30/0812015 à

29n0nu5.
r 0l11tí 5

76042U5

Servidor:

Cargo:

SecretaÍia.lDepartamento :

Dia(s)de Aíastamento:

Quanüdade de Diárias:

Valor (R$l:

Destino:

obletivo da Viagem:

Data do Pagamento:

No Ato AdministrativoDatã do Pagamênto:

No Ato Adminislrativo:

CLAUDEÍTIR VALÉRIO

Prefeito lúunicipal

Diário Oficial Elêtrônlco do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara
Rua: Walírsdo Bittencourt do Moraes n'222 - Centro

Fone/Fac (43) 3266S100
E{nail: diarioof cial@nsb.pr.gov.br

www'nsb.Pr.gov.br

CLAUDEMIR VALÉRO
PÍeíeito tluniciPal

Doclmento assnado oo. Ceíticado Oigrtâl - Nova Sônta

Éáôarê Preíêitura MLrôiopal: 95561080000160-AC
SERASA- Sua autentiodadê é gaíanti& desde qu€ vkuâli:ado

atavés do 3itei nn ://ww.18úodwinpaÉú @nbr/doásb/

Nova Santa Brlrbara - PR, 13 de Novembro de 2015 - Diário Oficial Eletrônico - Edição: 634/2015 -l2l

lnicio do Pregão: Dia 2711112015, às 14:00 horas.

Preço máximo: R$ El,í.680,00 (oitocentos ê quãtorzê mil,
seiscentos e oitenta reais).

hÍ9ÍJn3g09§l9 eúeEf: poderáo ser obtidas em horário
de expediente na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara,
sito à Rua WalÍredo Bittencourt de Mo'aes no 222, pelo fone: 43-
?3664í00, por Email: licilacao@nsb.Dr.oov.br ou pelo site

- . ,.1.!§b..p!gevIl

AT0 No 7600/20'í 5

CONCESSÃO DE DÁRAS
ATO No 76ll'f201 5

Sêrvidor:

Cargo:

SecÍêlaria/Deparlamcnto :

^;s1 de AÍastamento:

Quanlidade dê Diárias:

Valor (RÍ):

Destino:

objetivo da Viagem:

Edézio Rodriguês de Proênça

llotoÍkta
Saúde

0í (Um)

01 (Ume)

R$200,00

Curitibs

João Luis Bortotti: A pacienle passaÍá Por

uma avaliação com a especialidade de

Nêuropedialra, no dia 1011í/2015 em

CuÍitiba/PR;

Jandilde Jesus Martins: Consulta liédica

espocializâda com oÍtopedista no dia

10/lí12015 às Í2h00min no Hospital

Evangélico de Curitiba/PR.

't 0/1íÍ 5

7600120r 5

O Prefeito do Município de Nova Santa BáÍbara, Estado do PaÍaná,

usando das atibuiçoes que lhe são mnferidâs por Lei, tendo em üsta a Lei

Municipat no 766/2015 e 77í12015, bem como lnstru@s NoÍmativas do

TÍibunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DÁRA(S), como segue:

Gabinete do Preíeito, Nova Santa Bárbara, 10 de Novembro de 2015.
Gabinete do Prefeito, Nova Santa Bárbara, 10 de Novembro de 2015.
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C. Procópio, Domingo,'15 dê Novembro de 2015

rmânos l"ambém d€v6rá emtis.í Darú ltls d6
r' d€sle Oêcíêto, ãs 61tuâÉá. quà €nvotv.rn
Édícadâê, durant. o p.Ííodo ds swtisÇ5o.
lo coín o dispo€lo no pârágrsb lnhíroÍ, hõ
êjám n9§s! altlniÉo s€ísm ryálisdoC noa
m á3 íunç&3 qirô llrhrm llgut€mê â
.E do pedodo do âváIlção, criâ. d«lEõ€6
â rro âí1. 1{, lámbám &dE Oe(Írtô.

arExo üt pREFEtÍuRA Do muMcipto oE rova sÂrÍa BÁRaaR
ESTADo oo PARATIÁ

REquÉRlltEilTo oE REcuRso Àv^uacÁo DE oEsÉttpExHo
Exc.hn6!.lmr(o) Sr.(.) PrrLtto xuhtctplt à Xoy. arnà Eaô.à/pR

NOME

ísrcm dâ avsllâçlo Íêit p€tâ Coítussâo
/ÉualmênL, em hatànqs únicá. aiavád ds
!ôdamsniâdo, no prâzo do 15 (quiÍrzê) úar,
'endo os ssÍyiiorc. dâ Mmtnlrrâ€o Dtr6ta
, dê Rerrsos HumÉios. rín duâ5 itas,
I deste Dêcreio.
cl Comissáo Rê(rJlsál, dsliignâdâ p6lo titl]târ
o rêcor6ítr ful avâlhúo, r otedêcérão aog

nslá poí ârÁ 3 (rró.) rwltâdo.s6 qtÉ
,anho do rcconsnG no 9€rloato d. avetbçâo
í no(s) hem(i!) Í!.oíido(3), d.!âÍ$.í{lo

do âvâliaÉ6 davidg|hcntâ ind-roadoc p€tô
nlé furÉamolrtádoô tÉi sÉdito no GqrÍEoi
b s.ÍvÍror, dÉtCnado p€lo ütJbr dr piL dô
i.

sáo dos Ío.hulários pêlo D€psrrrmãíto d!
doruk, nâ3 quâr3 oc laMdoiB! ténàsm
)s íl€srlo3 noliíasdo3 â íâu o.lq no Drá:ü dê
sbim6ntod. mílicaÉo.
-rdâ! dirÊlarmntê âo !€avr.dor ou supeíb.
.rt'c de RscuÍlo Hl]rnrm6 .
idomá íoína do pâêglãb snr6riôÍ, 6erá

,ârá sêr rcallzâclâ j§nto eo Dê9ártsÍncnto dê
)o (5) diâ3 ur€]s dá dâb d€ Íeâttsâção ds

ao p.Dc4so dê Avalhçáo F!ftioll3t ds
padârÍlêírlo & tuãJrsos Humâno6, ó6§do

'adrcm 
na3 dispo§(pês dôsts Ds.Íoto s6râo

lê Rôclrrsos Humános, mnÍorÍi€ o ca!o.
Í na dala (h §ua púbri.âçáo, .6vog€dÉ âs
lôíbsrâ. 1l de novêmbro ds 201 5.
tlo - PEí.lto Uúnlclpll

o oE NovA SATTA aARaÂRA

Apíê3ênL R€CURSO sír Ígcê dâ Ây.tbÉo d€ O€G€mp€flào do âm d6 _,
ds avâliâÉo í€srizrds pote COMTSSÃO AV LIADOM. 

-Floí.a:

I,rr E !t4 S.. iuNtr^lé.r -.,a. to $..e- 6 ..À-

Noí63 t6ÍÍros, Psd6 doÍorimônto.
No!-á Sôôta BãÉârá, de

OE

HoRÁRIo D
TRÂAÂIHO:
TELEFON CELULA&

Ássinâtuí6 (b sorvldoí

o8s: A1ENçÃO PREZADO SERV|OOR, O PRESEITÉ FORflUúHO
DEVERA SER PROIOCOLEÂDO E OUA3 VIÂS DEICUÂL TEOR

DECREÍO II' 056 DE íí OE }IOYE BRO DÊ 20í!
O PREFEÍTO MUNICIPAL OE NoVA sÂ,{TA 8ÁRBARA no Us de EUa!

alribulçôcs l6goisr o€CRETA:
ÂrL íó - Qu6 s pârüa dâsta dâte o to.n6dmento dô ca.ntntr66s dÊ tsrra D6rÀpopulâêo d.nr,b do pfliÍrêEú uôâno do Muntdpb pob r,Í6É}!jr' M,rnkjú d€

Nova S€ntâ BáóaÍ, 36rá rloutáínoíterto dG âcoÍdo aom es aêguinlos Í€gras o

Àt 2. - O vBlor do 0t (um) cârÍ nhào dâ iaíÍs Írcã f@do em F§ 20,00 (vint6)

AÍt 3'- O 5g6ndâmoíio de enE€g€ do6 caflinhõê6 Eo(naít€ 3erá ,aito dêmtÀ
do r.colhim6nto dâ taâ d6 hnodÍn6nlo síritir. p€ls Ondsão de Tn'blxâ(áo dàdâ
Munhído.

.. Ârt.4.-. &t D€c.oto 6nEáé 6m vhoínà dab {r! §uá FúUtcâçâo, râ,9gada! a.
disposi@s em contíáíb, €3podficsÍn6nts o tlecíÉlo ;. 027 aô 30 d;âbd dê
2015. Novs Sánta 8áÍtaÍã, tl d! Nov€mbro do m Í S.. CLAUDEU|R VArÉRlO . pí!íitto LunLip.t

R.csoimúto dos Ênyôbp€E:Â!á às 13:30 hôr.sdo die 27lr 1DOíS.
lolclo dô Píêgàor Diá 2711 t r2O1 5. às t 4:00 hores
P.€ço ÍÍÉrimo: Rl 814.680.@ (oitocanio! 6 quâtorzo mit, ssisÉsnlo! s dbnta

r€srs).
lnlorÍnôÉê! Compteinênterôs: poú'Iáo sàr obüds! om ho.âíb d. .)vàdi6llls

na Pr€íoituÍà Muílkipal ds Novâ Sánta 6áóâra. 3tto à Rua WãtírudoBi§6nc(xlÍl d.
Mo.ãe6 no 222, Dêlo íonâ:4&326ê8Ím. mr Elnâit: t,c,itâcâ66nsb õran br ou

áo: 116?

anta Bárbara - Estado do Paraná

rr! -____--:_

Elr T- -:l
ll

lfl
llln

al4§FrE LrctÍÂGÃo
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N" 2 I E, segunda-feiÍÀ I ó de rovenbro de 201 5 Diário Oficial da União - suç" : 2t7 #:
SECRETÂRIA MI]NICIPÀL DE EDUcAcÀo

^r'Íso 
DE cR^it^D^ púBLIca \! crrsME í2als

CoElll@ mt rlmedc qu ! Mh.hau. Cti.
núd. Fj5lie If CH^Mf 0o5ê01t, E CRIDENCI^MENm d.
pélG júü{ d. dmb pívd. ú!I*.dú d oítu !z!E d.
ftio ulm (Fiod.6 DmiN ou rqDqr@) d..du{!. iníúul (0
r t ls) m d6F, do úo d.20,ó, !.!lErL a cnôçó.r 6-
Eb.k da! m Edibl O Êdibl porkrá H oü4do ihvls d. i&
rw.lodriE"Dr*ovhf. Qut{w bfôlEqóB @.lris Flo ..
Eili .ô.r@@lo"{tiEDr.Eryb. o .i.da D.lo El.rorc (43) rr75-

tjndnr ll d. @vd!o & :015
,ANET ELIZÁBETII THOMÂ§

ScÊrárir

PRSFEITT'RÀ MTJNICIPAI DE MÂNOEL NBÁS

f,xTn ro DE cot{IR^To ti. t00l20$

Cl'fu. MEichio d. Mal lla4 C|ÍPI 7, 7.0 3, t &@l -18
coer.i.: Roió s.rc Lrd.. CNPJ: m.6l3.g,5/0flx-10. cm-
har'PR. PtM 

^àrinidiw 
r' lll/20l, . PÉsto PÍ*i.l n'

6a40lt Ob@: c&hàÉo d. mp.E D.r .qu,çL d. ódhrE
wo, {Xd. pu o hlrpoú & p..itu ú l,rl:!Éü d. Éú& d.
dE Nnicial c irhu'cial dc !.nb @. R*luçji, SE-
S^ d 

'13,t2014, 
m .l!êi6€{ad .kolb.d.r m q!dr. D.@

§üh do obie.íi!{1,&' B cuel: l' & cotu n' lm/rolr.
homl@d. FL cehlú a 04/lrl5 vrlü CüEb&. Rl
22oim.m. Ím & P.3mlo: ]0 .nú .pôt o Éb'mdlo dô
hcD p.L cmir5lro dãEBh, n .limk .!.sora. & CND do
INSS . CRf do IGTS . {rM dlfuc qE r Sãúir &
FDoç.r iúü ffiiío. A ahs. sl .r.trdr m Dtu ik 60
diB :pô . úiúM d. @n q rrô . blioirrr!, m Éúo d.
M.in À RE {)? & Sá.6Dro 366, C6!!. Gútir: 02 e. M-
st6.iÍ 130 ôú . dLr d. d.u d. u úistm Fm: CM &

PREFEITIJRÂ MUNICIPÀL DE MAiIALVÂ

^vlsos 
DE Ltctr^cÁo

rRrc^o tnEsENcIAr Àr raa20r5

P!!§o rilnhnr.rivo r' 2!81201,
Pú Énicir.Éô *lúih d. ai6 drú§. mp'* d. p.q@

lMiciril d. Múluz/PR' vAI-oL R!91.500.00 ímv6tr. üà Eil
. quiIàênd Éis). PÂ]\ZO DE t{lcuÇÁo: @ íé 120 (qb.
ü.i) di§, !pó6 . hoDolosljio do EdiLl. Mailuz. 12 d. w bD

FJTRÁTO DE CONTRATO N! 62/20I§

PROCESSO DE INEX]GIEILIDÀDE OO2/2OI5,
CONÍRÀTANTE: Muiiclpio iL M.nhz/PR.
CONrL{rADA: MdóDol. c Édoi Lrda - ME.
OBTETO: Conhr,+io & Drcfisioír, djí'c com mon{ Ee'o-
úl c úion:l @sndo elo públto. pr $ds .lEi6 is
coMM{õ6 s 5, (qúinqu8é.imo s8ünô) rniv.§irio d. cidsd.
d. MMluz?À. v?\LoR: Rl 12.500.00 ídM mil c quhhÕros Éi,
DA RÉÂl|ZÂCAO Du 17 d. noroho de 201( MãÍilq 12 &

ÉXIRÀTO DE CONÍRATO N: 6J/!OT5

PROCESSO DE INEXIGIBIIID^DE MY2OI5,
CONIR TANTE: MúiclDió d. MÍilu,PR.
CONTRATADA: C-ÀJ. Pmro(ô6. EváB Ltdr - ME.
OBTEIO' Cmhúrão d. pDfrsEúE ,íiÍ§ .om Emm. Íqio.
Bl . Mid.l cl@sÉih6 Élo púü6. pe sàos slE vd às
cmnd!çõB m 5, (qúinqúBérim rcs!.do) üiv6rm rh ciíad.
& MDluz'P& VÀLOR' Rl 3, m0 00 (óihb Ê ciM mil Eir). DÀ
RFrLlZrÇ^O. Dú 2c & ú! btu & 2015. MÍiluz, 12 d. G

EXTRATO DE TERMO ADITryO N' 64015

trcib{t ÍonEd. d. Prcçd 0ll'r0ll Conhrúc Múicipio De
Vüilu CoíBLrL' , Rodrilus & V.lo Lrdr Oôj6 do Cúhro.
Excüçâ. d. P.ünarrçào AsÊltiq { Rúr c 

^hi.Lr 
dô M!-

nkipio & Müilw PR ObJe d{, 
^d'bro 

Prcm8Éçlo & r'BérE.
Noq üE rémüo llrr0Z20tó. Múlü l0 & l1mbD d. z0lr.

EXTRATO Tf,RMO ADITIVO N! í2015

Coml,{ro !'27,201,
l-i.ir.('o: ToM& d. Prw§ 012/2012. cúhturc Múicirio Dc
NLúit@ aqtslbdr. ,. Ródrua e M.h Lrd. ohjtu do corhó
ExÉuçáó d. Prymooçto 

^rÍiluo 
@ Rr . Avoida ó Mu-

dcirro & Müilu/PR Obr@ do 
^dihvô. 

PmE çio {k qEamir
Nov. d,r rémim: llm2/2016. Múilq l0 & novembD & ml5.

PR.EFEITT]RA MUNICIPÂI DE MARINGÁ

^r,rsos 
DÊ Llc[ac^o

corcoRRÉtcla Ni arL tlPMnr

C@!-à@ô d. moÉ .rDci.liàü E .É dê ensohú.
ffi .rM dá! .bE .k lMPl ArITÁCÀO OF ESTACOES DE
trrçuS. orm rmraos. monrl destvq Dlúrlú & s-
!r4. clw!ú. Íri@rllffiú, . dB d@n@, p,tu in'
cmr. &e( E.ts - S*dâru Mui(i!Él d. OtE Pühl'6 _

SÉMOP Etrblsr ôs flvâloÉ.: .k ú m m hÉ dô d'. ,l {\inr?
. ot do e d. dâtm & 20lJ ab.lrD ü! llorotú: s l» 00
ü. do dr.2l írrnr.. h) & ffi & d.z.hbD.L l0l<. D
DiEdn d. LiciÉc - Af, xv d. No*obo, 701 - cdh -
ÉF!d. údÍ . M(ssa-Pr O ljlbl cmDl@ 6h dEp.ue.l
siv6 do .e' *w ffii.sr p.3ov.hr*úcelidkG.

co:{coRRÉrch N' a4rllíÊMM

Co.n!l,@ d. opÉ.tpedrú M !E d. tu8.ntüii
p.E ffiEe IE obÀ d. IM?LAÀÍACAO DE CORREDOR DE
ONIBUS, ibÉráhM & D!ülMtru úf,lrk1 3tl6iú d. .gur
,luriãii D:go plbli@ . ínrlmo n&l @ m F.jero.. Ec
ôoml d.inNo, D6'lh. d. r6d. .@s, tuisfinrÉiÍq
. d6 dMitG, pãtu úEstuk d* plr,Ú - saEúE
MuirDsl d. Ot hül's. SEMOP EIGF.!6 Fivd.ré' ti. ú
l4'oo lioE do dr:21 (vinu . m) & nE d. dambE & 201,
abdu d't ']lijú. a 14:00 horu do dir 2l lrúE. ú) ô mB
d. ddnbo dÊ 2olr. ú D,,Ú. dc Lrc{rG . Àv xv d. No_
vEnhro, ?01 . C.!fu - Érüro nlr .lvl insr-k O.diEl .m.
,kro ÉE d.!Dôí'hl .h!6 do lik m.mnng. PÍ.gor br*r

Em Il d. NrmbÍo d. 2015.
CAILOS ROAERTo PUPIN

PÉfÊ ô

PREFEITLTRA MT]NICIPÂL DE NOVA SÂNTÂ
BÀRBARA

Âvtso Dlt Llclr ç^o
PREGÁO 

'T.ESEI\CIAL 
i!' 5?4'15 . §RP

Obido: R.si{E d. pr.çN Én Êvcntul conhi4ão & .m_
,H llu ?rNú sdi@ M fmmtu {k Éça Du D_
;kio rwHiin . cmriÉ do6 !.imlB dl Íe muúip.l (rú_
bmEi! LvÉ, .nidÊ.., r4 dniüur" súbõ.r. morot. ni_
qü'8. inlplmros rgÍi@lE e p.t:rlÀ|.

ÍDo: Mmú DÍcço, ,o. lóc.
Rà*'nBb d6 Ei*lôp..' 

^G 
Às 11.30 hm do dir

Inició dó PÉ*rô: Di. 271 l40lr, ü t4:m ioú.
PEso nirim: $ 3la 68o.m Íoiroml4 c qEllm nil,

$'$crtoi c .'la6 ru).
Iífonu4ôd Cudffil:É: poddo s obdd,§ o h+

áÍio de qp.ni..r. M PEfáte Muispj d. Noh 5ú6 tlj!ü.ó.
iib i Ru wrlÍcdo adacoú & MoBÉ n'2U, p.lo ,m al.
116É100, p.. Emil lirihor;rsb.Dr.Âo!.h @ FL rik

No\a Sanb Biiô,6. ll d. novmbtu d.20lt
EÀDIO HENNQUE «)MES

PÉgeno

PR-EFEITURA MUI{ICIPAL DE PIRAQUARA

attso DE LIcIT^Ç^o
roMÁD DE PR çOS N: t/:t0t5

oõj.b: c.nhuCô dê .mpÉ p6ô â 05É d. Éaom, .
Evit liu(no dG d. 6iLd. do CISA Be!.x (C6h d. l,-
cltr§,ô Sdi.l dó 

^dôleh,, 
l@lizd. ú Rú B6M, 2120 -

ouirubà - Pinquar?R, .m ás toirl cseuid. d. lm,5l m?,
@oíom. .s!-i6q9ôs cmrid:s m Pr.jdo Bi:ico

Àbcnu. 0a & DambÉ dc 201r, E l4h0o, u $h &
Licit qdÉ ü PEflitE MEi.ir.l dê AâqúÉ, E Ay. Gáúliô \âr-
Bs, l99O - Cáh - Piãq@ - PL

cnkio d. rull::6b Md pílço alôtâl
valú Maim Olo&t Rl I57 1147,7a (dlEnLx . (iIqmb

. !.r. mil qú@.io . {]r@b . * Eis . làb . qutu

Edibl. !5ri i dúpoiiçL do6 úràlrqdd ú Dvisàô dr
L'ciL§né . Cdhrd d, gllfaúR, io .nnd.ço xm. ohdo, m
f,oéÍio da! 03à00 & 12h00 . dti lli00 i. 17h00. e pEço & Rt
5.00 (cimo) Gi oú gBlüi|lB.!l. D ric: yxYpiEquep.lqü(

PiEqúE. ll & m.!mhô & 2015.
SHEILÀ GUIMÀRÁES VÉIOSO

PEsiiknte d. Cmi§sâ. dr Li.ir{õ.s

PREFETIjRÂ MUNICIPÂI DE RIBEIRÂO DO
PINHAL

EXTRATO DE COI{TtrAIO

cd[rio N.. 0/2015 - PtocEsso ucrTATÓRlo , MoDAU-
DÂDE ToMAD DE PI,ECOS N": m7$15. Exhtô dc cdblo
ccl.bEdo !@ o MmiciDio dc Rit irio do Pint:l. Cl{P., L'
?ó.eó3.0óa/0001..2 ., trDr.e CONSTRUTOR PINHALENSE
LTDA Ml1 CNPJ d.' 15.165.97Ú001+0, Obreb CodELsáo.k
@e srBi.liz.d. ,e cr6râo d. olr. õt codhÉo & lm
c@i. Pm i.rreh Pón II, n.í..idád., . s mNtud, Rú
Prci.r.{h D - Vilr 

^ifti,a 
@íÍoE lll@tid d6diús, DLtrilÀn.

ffolaG do FNDE: v.lor I ll0l(0,36 Lm mlhio cerb c de mrl
aEnÍB . fl.qumb @" . -hú . 

'.ú 
@Esr D,à & E'

$MM',171104015. D^rTON LUIZ tUlÍZ TUNIOR. CPf:
01? ?16 0i0.lx. DART GNAN C.ALIXTO FÀÁlZ - CPF:
t 7l.39t_279J 5

PREFEITURÁ MI,NICPAL DE SÂO
FUNDO MT'MCIPAL DE

MÁJEUS DO SUL
SÂtJDE

^vrso 
DE LtctracÁo

pREc^o ELf,TRôÀlco N, úlnols - F.Ms.

obi.to: Aquiri*l {,. awnbl dc homcha pluüiíúa .@
NcB d. uGii.k. d. .ordó (on ü .sre.ifie9ó6 cNhB m
ÀEto I dô Fn'd dáMdo r rt..dd L Ú..6ldrd6 ô Sú d.
Od.rblosq & @íD@d.d. m ! elicib+, dr S.fun &
srúd. iI' Múhoo d. Sáo Mrs do Sul. Tú d. LE {5o' M@r
P@. Reb,màb dú Pmr.tu. & ar 03'10 h@ ô dr
27lll/2015. AEtu .hs Pmp@§: da 0311 hoÉ !G ú 10:00
horu do dn 27lllnolt ht'o ü Sd.áo d. D6ptu de PEço. L
l0l0 hôÉ do dr !7'll4OIí Pn todú a ftÍsÊnoE d. knpo
!d ob&Fâdo o ho6no ik BEih. (DI'r. O Pr.gio fl.róni€ Éii
Euu do d B!ü, Dútlre @r B,o & intd.( ú.diúE ..ndi(ns
d. s.'uliE - 6úFrf. à.ublkrçiõ. fl bd! s sE ts
.hvi; ô situ ii PÍtsãô El.hj.E 0'c âçõ.s) ô Bo!5 d.
Ltúçôá . L.rla6 do Bõrl, ,úl w.bl, oÍE.bl - Ac$ Ssltm

sào MÍds dô Sul.9 dc @remb6 de 2015.
c[ovÍs oEr§§lo LEDUR

PÊf.iró

PRIFEITUR.A MIJNICIPÂL DE TOLEDO

tEswr Do DE tlaElltrÀçÁo
roM^DA DE PRf,çOS Y l0l,2ol5

REf LICIIAçÀO NÀ MODALIDÂDE
a C-mEi, P.,mmr. & Lrcnqõq mmutrr :os PG

M6b in@do\ qLÊ, .p.s DilE . lnlicãêo (h d(uIE'
úçô ,pl*nrrr H lEibÍro ffiiordr dc.du rLcAlUT À a

. CONSTRI-IIORÀ BONFÁNTI LTDA:

. EDIFIC CONSIAUCOIS LTDÀ . ME,

. PSC COI'STRUçÀO CNl! EIRILI . ME
Co urc.' ouir§r, qE d.Íh do pruo d. ( lcimo) diE

porr. c nimpled.dôr irdivlhrl.
o6icro: Aquúido c iMul.Í.o d. ú coÍdtio.do d6ünãdo . sc-
cúü Múic,pãl & Aàsçao. Flo Mffi PEço p.r lr.m. OE
ríd. do Êúul Pr.Ía@ Mwirn d. Mdrlvr Rú súb Efi.
!ênL ó3O Mrírlv+P' RÉ.ô,Mb ds PEgoú' né 17 d. G
v hr. d.20lt i! 031'10nir 

^üctu 
d,r lll)mB..I7 d. G

vflbo & 2olt & (r)lúx)mh. lnfnEaõ6: la4r'32J2-8370 (ro? e
a,) ú cern@afihühmfmÉehr

M!úlv.-PR" ll & mmbB & zolJ

PR}]GÀO PRESENCIÀL N' 149/t0t5

Pr6ô ad.ioiscrivo !' 249,2015
Pd p.ni.ip.{ao qclBq d. li@ oD.ê, drí*t d. r.qu6o
@r c micÍú.,8r*nd.dor hdivi,ün.
Obdo: Aqüiliçr. d. Côí. Br..r &ilrdo. úv.tu !eÉ de
mú,cratd.n . Fh M@ P@ Glot l Obrd{4. do Ediúl' PE-
ÍcM MuEipn & M!ült: Ru sún E6!a& óao MEIE-Pi.
Re}'nÉb d! Pr.oGB: 2? {k mvdhrc d. ml5 ! IlMsmi..
,\b.M dD PTDGEr l? d. 

'MmbD 
& 2015 à! 14h00'dn ld.

íô6É{ô.r: («} r2r2-3ró8 (to. . f'r) d úúp*@áDidd.uB-

PREcÀo PRESf,NcI L !§' l!o/20t5

Pffi Àdmi.ittltivo n' 2104015
Pe p.nioprrâo.t lsh & micô .Ípllg, 6Dl!s de p€qúm
Ftu c mtrÚ@Énd.dd indivilu.l
Obrtu: Áauiriçã! &,r&tu o.n @tdk d. nM & p.cioks ds
i.rm Ík 

^s..d:@io 
. Fúú&É, Ell,ôr pu dÍ.§çia d. Lnçol

â dn o q;úio &íin i.c i S@Eü Mú'c'Él d. sddq Ddo
Mffi PEÍo por l(gn Obr.Àçlô d. Edlol PEÍ.iM Muicip.l d.
M{dn Ru SUE Eíiqe r ó10 Múi.lh.Pr RMbilMro dB PE
'M: .ú l0 iL lsdbm & 2015 ar 03t!0ru. Ab.tu dx
Ê@!B 1o & ddbE d. ?01, a 09h0onin lnÍGúq"ô6. ({a)
lrr).3r70 {@ . f.r) N ánDE,Aco,old.uv.fb...m br

Múialvr-PR- 12 d. nóv.mbro dc 2015
EDOAT SILVESÍRE

PÉf.nô

PREFEITURA MT]NICIPÂT DE MARILUZ

EXTRATO Da COYÍn^TO !{! í)tlols

PROCESSO DE DISPENS^ 001/2015
CONTnÀrÁNIE MsicDD iL MÍilu/PR
CONTi^TAD^. Fund.{iõ d. 

^p.io 
o D.ávolslmb & ap.io

Í DffiMlldo d: Ud6id.d. Eí.ói.l do Ce.t -O6t. OB-
JETO: Cen (à & E6rrq .r(hliz.dt íd plrelàmb. oÊ
cuiz§.ô, à-udo, rrlia.ção. 6ft(:rô .k Ê!ú c aplBaéç5
ã. Gúudo EÉEE e cM . s ÉlDdo p.t PnÍd@

Er. ôomlo p.& 6 wi6dô D an r.çô .Lrtü.i, nq/ww.i!!dúEii&Lh.
Érô códilo 000J2Ol5l I l600rl7

D@menro s3iddo digiQlre.re co m MP n! 2.200_2 dc 24l03rml, qk iBntui 0

lnf,!flrm d. ChãE Fihli.6 B6ilcin - ICI'BÉil



6mpr6sâ pa.â roforme dos quadíos dâs salas de âula usândo formica
quadÍiculeda nâ! .§colâs munlcipais ds ensino fundamentat e csntro de
oducáÉo lnÍânül do MunicÍpio d6 Mâriópotis, de acodo côm a doscriÉo
conslants no An6xo lV, s€ndo a licitâç5o do lipo 'MENOR PREçO POR
ITEM'. A licibção sôrá Íôgida p€la Lei nc 8.666/93, suas postsíioíes
âllâÍaçô€s € dêrnâis l€gblação psrlrnsntê. O inteiro t€or do alo
convocâtóílo 6 s6us ânêros estaíáo à disposiéo dos lnteíessados, a
p.ík dô3tâ data, junto à Comissão Psmanentê de Licit€çóes no t€t€fono
463226€100, na Proí6íuÉ Municipal de Mariópolis, no horáno de
orpodi6nt6, ne Ruã Sêis, No 1030,6m MaÍiópolis-PR. ou pêlo ê-mait
íranc.iscô.buênô@manooolis.o..oov.br. Madópolis, 12 ds Novembro dê
2015. M.no Edusrdo Lop€6 Paulot - PrêÍêito Municipal.

99817/20í5

máiimo d. R§ !20.000,0{ (Ccrto . VntG Mil Rais). Â ahcíuB dos cÍvclop.s
da-st-á no di.27 dc Novcmbro d. 201J, às 09:10 hoú. O.dÍal.m iírcirc r.or
sLni i dilpoiiçâo do, id.Í.-'srdos dê I r 6' f.ir, dd E:00 i5 l2:00 horas . da§
14:00 às 17:00 hoEs. Í!â Ru. Slo Pâülo. I0. cênFo, D cidldc dc Miasclvâ - PR
CEP: 86.615-0{0. Outrô! informaçô.s podcÍào scr oblidôs no .nd.rêço âcinta, ou
p.lo fon. (43) 3273-l I77.

Minsclr!. | 3 dc Nov.mbro d. 2015.

2âíritr |16 0v2015 - tdrçto no 9576 31 TT4

PAULO CESAR VIEIRÂ DE MELO
PÉ8Girc

DiituioOFICL{LPâ*,,.i

100180/20't5

I MorretesPREFEIÍURA MUNICIPAL DE MARIÓPOLIS
ÀVISO DE LICTÍAçÃO

EDITAL DE TOMÂDA DE PRE9OS N'25/2015
PROCESSO Nc 73í2015

O Munlclpio d6 Mâdópolis, .trevé3 seú Pí6í6ito Muni.ipd Mano EduâÍdo
Lopo8 Paul€k e da Comlssão P6rmân6nt6 do LicitaÉo, dês-rgnâda p6tâ
poít ÍiB n' 53/2015 d6 31 dê Ma.ço dê 2015, toma pübtico ao3
in!êôssâdos, quo aloídorBm 3 todas as condl;oês orEidâs para
cádâstr.monto, d6 scoído coír â Lsi n' 8.666i/93, íealizârá LICÍTAçÀO
EXCLUSIVA PARA A PARNCIPAÇÁO OE MICROEMPRESÂS - ME,
EMPRESÂS OE PEQUENO PORTE _ EPP. AO
MICROEMPREENOEDOR lNDlvlDuAL - MEI E Sociedade Coopelawa
(S.C.). conÍo.m€ Lai Munkjpâl CompleÍrlentar no 41/2009 de 17 dê julho
ds 2009 s consoantê coín o ár! 15, §1 e §2 do DecÍeto Municipál n.
362010 do 4 do Maio & 2010, iníoíma quo alá o dà 09 dê OEZEMBRO
d€ ã15, à 15:00h (QUINZE) horas, est rá recebendo os sÕ,rslop€s d€
OoorÍrÉntos d. Oualificâção ê PÍopostâ! d€ Preços a Editâl & Íoínada
de PÍ6çol n 2512015. quo lsm por ot*rto â c.ntitâção d€ smprssâ p3ra
€xêqJção d. obrâ do ampfação de gôlena com árôa dê 16 mêUos.
locáI2ád6 nâ Âv€nida Brasil. peílm€tro r,.bano. conÍoÍms ptanitha d6
3€írhos, maíÍloíial dâscÍilivo 6 cÍonogídnâ íisico fnâncsiro do munidpio
de Mánôpoli., sando a ftiirção do tpo 'MENOR PREÇO GLOBÂL'. Á
licitaÉo s.rá ..gida pâh Loi no 8.666/93, suas posHoías alt€raÉs €
demâb Lgidaçáo porlinonte. O inGiío ieoÍ (b eto coÍrvocátóíio 6 s€us
an.xos ostarão à dispo6içào dos int6.6ssados para ser examinado, a
panir dcsta datâ. jirnto à Comi§são Ps.Ínanêíte de UdlaÉs§. nâ
Pr€f6iturâ Munidpâl do Manópdis, no hoÍiiÍio de e$.di€nt6, ná Ruâ S6is,
n' 1030, em Me rpoÍsPR. lníonneçôês adic*mais, dúvidas e
€3clâreoÍnentos dovoÍão soí diÍúidcs a Comissão dô Licitação, no
6nda6ço adna moncionado - tdeíonê (46) 322S€Í00 - ê.mail:
ímncisco.tuêno6mâriolbtis.or.oov.br. Manópolis, 12 dê Novêmbio d6
201 5. Mâíio Eduerdo Lop€s Paulêk - Pleíêilo Municipâ|.

EXTRATo oE ? ÍERxo aDlTrvo pREGÂo lto 5o2013
HOMOLOGAOO EM: 1l/11/2015 CONTRÂIÂNIE: PREFEÍIURÂ
MUNICIPÂL OE MORRETES CONTRÁTO N' 173,/2013 - IO NO 240
CO}rTpÁTADA: VIP - SERVIçOS DE ZELADORIA LÍDA CNPJ n.
10.479.396í0001-55 O8JEÍO: Contâlaçáo do Empr.ss ospêciálizâda
paía pí6stâção do s6Mçp3 dê contÍol€ d€ âcâsso junto ao Hospitãl
Municipal. 6m âl6ndimenlo à Sêcrst riê ds lvfunicipal d€ Saúde,
coníoím€ proposla da COI{ÍRATAOA 6m snoro. VrcÊNCLA: O
pr63€ítê lêírno âditivo proíogE o conlrato aló lry1lir2016. DO VALOR
O cont'âto fca supdmido êm 50% (cinqucnla poí ccn!o), toiâlizândo o
valor m€nsâl do Rl 4.208,33 (quaio mil drl:eíto3 ê oito Ísâis € uinta s
H6 contavos), scndo lambém píopoÍrionalmonlo suprimidos os
seÍvi;os êrcort do3. BÂsÉ LEGAL: LEI t{. 8.66Ô93. EM SEU ÂRTIGO
57 INCISO ll E ÂRTIGO 65: DATA DO FIRI!,!ÂMENÍO:
í3/1íi2O,I5.ASSNAOO POR: E)fiO SR. HELDER TEÔFILO DOS
SANTOS, PREFEÍTO MUNICIPAL. O SR. JEFFERSON HENROUE
HONORATO OOS SANTOS PELA EMPRESA VtP , SERVIÇOS OE
ZELAOORIA LTDA CONIRATADA.

9976020í5

I Mormelebo

Âr'lso DE LICITAÇÂo
EDITAL DE LICITAÇÃo MoDALIDÂDE ToMÂDA DE PREÇos N. O I5/20I5
OBJEm: R...pê!mênro Â!ãltico sbr. Pavimdlaçào Poli.dri@ . Sinaliza€o
Horizoat l .m via uóln..
vaLOR GI,OBAL M^)(IMO: Ri 102.725,47 (croro e dois mil sêr.cenlos e vi'Íc
. cinco I! i! ê qurtffli ê !êtê cor.v6).
ENTR.EGA DOS ENyEITPES: À eúÍ.8a dos envclop€s A e B, conlendo r.-
3pcctiv.mcír. . docnfi.ntrçio d! trbili[gào c ú prcpGtas & pEÍo dsv.!âo sr
pmto.oLdos !. Divido dc Cd.rfio . Tributiçào aé o dir 0, Df, Df,ZEMBRO
ItE 2015 tr U:!01or...

^3ERÍUR^: 
02 DE Df,ZEMBRo DE 2015, lt 14:00 toru, M sl. da AdEiD-

irtaçao c Plr[êjuncnlo d. PÍlfcilürt Muücip.l de MatÚcleiÍo.
INFORM^çÔrJ COMPLEMENTARES: hforElções rdicionais, dúvids
ê pdlido. dc lscLtlcirEotor dacrno s.Í düigidos à Comirsro Pc.E nclr. d.
LiciEôca. .ito AvÊrida M&ili tr'255, Catro - Fo!.lF x (46) 1525-El0O ou
tl07 -..tndl: compla@ll&ncbno.pÍ.gov.bl

^ 
parle t!.nicÀ mm iúliro lloÍ do Edial . sars r€spectivos llod.los ê .ncros,

Dodcrâ r.Í .rrnitrtd! io cnd.Í.Í. si8â a Drnn d,o dia I t dê oov.mb.o d. 201 5,
dê s.$nd.-f.in r scrl}fciia m iorário das 07:30 à I I :10.

M,,nrlciro, 13 & novcmbo dc 2015.
EYürdm MiE.lo P..quloto

PEsidente dr Comissâo
PcÍn D.rl! d. UciLção

Poírrú 4.8,10 de l8/08,2015

10009af20í5

I Miraselvo

I Noua Santa&úrba;ra

^vrso 
DE LrcrTÀçÀo

PRrc^o PRE§rrtcr^L N. s?/2ors-snP
Obj.lo: R.tltlro d. pr.§or pr .v.olu.l contr.tlçao d. .Epr6. p.r.
.t..ühÍ rcrvlço! com Íom.clm.Dto d. pcç$ prr. m.nrt.nçlo pr.v.otivr .
corÍdivr do3 v.lcülor d. frot. municiDrl (rütorDóv.i! l.v.r, c.mioDlt .,vrll3,
ônlbut, c.mhhõ.i lrlorot' mlquln.r . lmpl.mellor rg]Í.olú. p€t.d.r).
Tipo: Mcnor prcço. poí lotc.
R.cebim.nto dos EnvclopcsrAléÀr 13:10 hor.r do dir 27lll/2015.
Inicio do PEgâo: Dli 2?/lln0l5, l! la:00 üorú.
Pcço mó(imor RÍ El4.ót0,00 (oitoc.nt6 . qu.loE. mil, rciíclntoi. oitcnL

bÍsatr&r&ar& !B: podcrão icr obddas cm hoório dc o(pedierE Dâ

PEf.ilD Múi.ipal dc Nov! S.trrâ BáÍbaÍa, sno à Ru8 walfrcdo Bincúcoun de

Momer n' 22:. pclo fonc: 43-1266-E100. por Emiil: IlsiEssE@Eh"arselb! ou
p.!o silc s!44.4!"q!Sg!bI

Novs S.trrâ BiôaE. l3/l l/2015.
Fúlo g.nriquc Goh..

Pr.gcirc
PÕnriâ n" 0l5/20lJ

í00292n0í5

99833/2015

I ortigrcü:a

PRf, FTITURÂ MUNICIPÂL Df, ORTIGUEIRÂ
PRXGÀO PRESE;r-CIÂL r' lal/15 (m.roÍ pÍ.Ío por lore)

Obi.to: o RcgiriÍo dc Pr!ço. pcrr aquisiçào . nrslal4,ão d€ pla.5, b.rco, p.6rct
c mídulor dc sinríic.. drrtâdG p@ uso .m AÉd.miâ .o âÍ LirÍ. no

Municlpio.

R.:liBsio: di. 2íl l/2015 ú l»:30 tor.t.
lt

Àvlso DE ucrrAÇÀo
PÍÊgio Pírscícisl 192015

Notr: Os Edit is cncont lm-sc disponirrie à consulh. SBtuiLmenl.. na scdc da
pítf.ilúrà.-h@l!!Íêtr9d&liE !rt9rJ/. Mriorcs infomçõ.s p.lo r.l.fon
(42) 1277-1388. Oíitüci6-Pr,06 dê Novcmbmdc 2015

Encoúr-lc abcno no Mu.icipio de MiÉselva, Edil2l de PEgào Prc*ícial n"
19,2015, do ripo: MENoR PRECo PoR IIEM, obj.tiv.rdo aAqüisição dc 0l (um)
vckülo tipo vâÀ 0 I$ com rÊc$os do PROGRÂM Â TRÂNSPORTE SANÍTAR]o
RESOLUçÀO sEsAN'025,2015 prE sruulado p.lo sclor d. saüd., no valor

Ros |â Âp.Íccida Araujo Cardoso

Pr.8odr. Mldclptl

97564/2015





CORRESPONDÊNCIA INTERNA No 150,2015

Data:
17t1il2A15

ASSUNTO
ços DE URGÊNCIA'

EXTRAS PARA SERVI
SOLiCITAçÃO DE HORAS

DE: SECRETARIA DE OBRAS' TRABALHO E GERAçÃO DE

PARA: SECRETARIA DA ADMINISTRAçAO

q0
{oN^>

wn prÇe

3900,00

3900,00
DEPART

200812009

20101201 1 SOTGE

Sorce
ANO

FIRE CESTRADA

UNO MILtE rco

MODELO

ATC.24O 1

PLACA

MFI-9395

ITEM

1

VLR M.OBRA

2100,00

2100,00
MARCA

FIAT

FIAT

3900,00

3900,00

Sorcr

Sorce2011t2012

zolrc,írut1FIATPALIO F IRE ECO

êoL 1.0 GIV

EER-1 704

4

2100,00

2100,00

Mediante autorização dessa secretaria venho solicitar a Vossa Senhoria'

ainclusáodosveículosabaixorelacionadosnaaberturadeprocessolicitatórioparaa

aquisição de peças de reposição mão de obra preventiva corretiva de mecânica'

elétrica,retificademotor'alinhamento'balanceamento'cambagem'funilariaepintura'

Sendo o que se apresenta para momento' subscrevo-me Ào hon',

JOAO ANTONIO BORTTOTI

Recebido Por:
Assinatura

Nome

115

EMPREGO

c.

nuR-gzsz

ltul5
Data
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PREFEITURA MUNICIPAL

HAHfr#rA

CORRF,SPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 17 llll2Ol5.

De: Departamento de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Registro de preços para contratação dc empÍesa para executar
seÍviços coE foÍneclmento de peças para manutençáo preventiva e
corretiva de veicúos da frota municipal lautomóveis leves, camionetes,
vans, ônibus, caminhóes, motos, máquinas e implementos agrícolas e
pesadasl.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamentç

dos Scnúos
Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Cenro, Z 43.3266 00, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

i

Paraná-E-E-mails-li - www.nsb.or.gov.br

Senhorita Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para o registro de preços para contrataçáo de empresa para
executar serviços com fornecimento de peças para manutenção preventiva e

corretiva de veiculos da frota municipal (automóveis leves, camionetes, vans,
ônibus, caminhões, motos, máquinas e implementos agrícolas e pesadas),
conforme solicitaçáo do Sr. Joáo Antonio Bortotti, Secretário de Obras, do
Trabalho e Geraçáo de Emprego, com ciência dos seguintes secretários (as):

Sr. Antonio Carlos Bignardi, Secretário de Administração, Sr. Ozéias Pinto
de Godoy, Secretário Municipal de Segurança Pública, Sr. Simoni Ap" Braz
de Lima, Secretária de Educação, Esporte e Cultura, Sr. Marta Luciane
Silvestre Rezende, Secretária Municipal de Saúde e Sr. Fernanda Baldini
Rainieri, Secretária Municipal de Assistência Social, num valor máximo
previsto de RS 838.680,00 (oitocentos e trinta e oito mil, seiscentos e oitenta
reais).

Eloine





PREFEITURA MUNICIPATffiffiHF 11?

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
coRRESPoNDÊxcra TNTERNA

Em atenção à correspondência intema expedida por Vossa
Seúoria em data de l7llll20l5, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentiírios para o registro de preços para contratação de empresa para executar serviços
com fomecimento de peças para manutenção preventiva e corretiva de veículos da frota
municipal (automóveis leves, camionetes, vans, ônibus, camiúões, motos, máquinas e
implementos agricolas e pesadas), conforme solicitação do Sr. João Antonio BortotÍi,
SecretiiLrio de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego, com ciência dos seguintes
secreüírios (as): Sr. Antonio Carlos Bignardi, SecretiiLrio de Administração, Sr. Ozéias Pinto
de Godoy, Secreüírio Municipal de Segurança Pública, Sr. Simoni Ap" Braz de Lima,
Secretiiria de Educação, Esporte e Cultura, Sr. Marta Luciane Silvestre Rezende, Secretrá.ria

Municipal de Saúde e Sr. Fernanda Baldini Rainieri, Secretrá.ria Municipal de Assistência
Social, num valor máximo previsto de R$ 838.680,00 (oitocentos e trinta e oito mil,
seiscentos e oitenta reais).

Outrossim, informo que a Dotação Orçamentiá,ria é:

02 - Executivo Municipal;
001 - Gabinete do Prefeito;
04.122.0030.2003 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 140;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 160.

03 - Secretaria de Administmção;
001 - Secretaria de Administração;
04.122.0070.2007 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 330;;
3.3.90.39.00.00 - Ou[os Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 360.

04 - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
001 - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
06.181.0090.2009 - Manutenção da Secretaria Municipal de Segwança Pública;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 510;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 530.

05 - Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
001 - Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
15.122.0100.2011 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras, do Trabalho e

Geração de Emprego;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 650; 660; 670; 680; 690;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 720;730:740;750;760;
003 - Divisão de Agricultura;
20.608.0210.2021 - Manutenção da Divisão de Agricultura;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 1290;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1310.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, CetÍÍo, t 43. 3266.8100, E - 86.250-000 -NoYa Santa Bárbar4
Paraná - El - www.nsb.or.gov.br

06 - Secretaria de Educação, Esporte e Cultura;
002 - Manutenção da Secretaria de Educação/Escolas;
12.361.0240.2024 - Manutenção da Secretaria de Educação/Escolas;
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3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 1470:, 1480l, 1490; 1500; 1510; 1520; 1530;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1580; 1590; 1600;
l6l0; 1620; 1630; 1640;
003 - Divisão de Ensino Fundamental - FLINDEB;
12.361.0280.2028 - Manutenção das Escolas Municipais - FUNDEB;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 1830;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica; 1860;

08 - Secretaria Municipal de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde;
10.301.0340.2034 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
3.3.90. 3 0.00.00 - Material de Consumo; 23 50 ; 23 60 ; 23 65 ; 237 0 ;
3.3.90.39.00.00 - Ouhos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2430;2440;2450;
002 - Fmdo Municipal de Saúde PAB/SUS;
10.301.0360.2036 - Bloco de atenção Btísica - PAB Fixo;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2580;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2590;
10.301 .0370.2037 - Bloco de Atenção Básica - PAB Variável;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2640;2650;
3.3.90.39.00.00 - Ouüos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2660;
10.304.0390.2039 - Bloco de Vigilância em Saúde;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo;2700;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2710.

09 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
001 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
08.244.0410.2041 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2780;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2810;
002 - Fundo Municipal de Assistência Social;
08.244.0430.2043 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 3040; 3050; 3060;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3090;
003 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
08.243 .0440 .6044 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 3210;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica; 3240;
08.243.0450.6045 - Manutenção do Conselho Tutelar;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 3280;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3300.

Sendo o que se apresenta paÍa o momento.

Nova Santa Bifub ua, 17 l l l 1207 5.

Atencio

Laurita ouza
Contadora/CRC 045 6lo-4

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222,Centro, t 43. 3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Biirbara,
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PREFEITURA MUNICIPAL
NOVA SANTA BÁRBARA

ESTADO DO PARANÁ

Departamento JurÍdico

Ref. Pregão Presencial a" 57 l20l5 - Registro de preços para eventual
contrataçáo de empresa para executar serviços com fornecimento de
peças para manutençáo preventiva e corretiva dos veículos da frota
municipal (automóveis leves, camionetes, vans, ônibus, caminhões,
motos, máquinas e implementos agrícolas e pesadas).

A presente alteração ao edital convocatório, atende às
exigências da Lei Federal n" 10.520, de 17 lO7 l2OO2, Lei Federal n"
8.666, de 2l I 06 I 1993, Republicada ern 06 I 07 I 1994, Decreto Federal n"
3.555 de O8|O8|2OOO, Decreto Federal n" 3.697, de 2llL2l2OOO e
demais legislações pertinentes.

Nova Santa Bárb 015.

.A Qetira
to Jurídico

OAB/PR 4aa57
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ESIADO DO PARANÁ

Pregão Presencial n'57/2015 - SRP
Com reserya de 25o/o para ME, EPP e MEI

PREGÃO PRESENCIAL NO 5712015. SRP
Processo Administrativo n." 080/201 5

Objeto: Registro de preços para eventual contÍatação de empresa para executar
serviços com fornecimento de peças para manutenção preventiva e corretiva dos
veículos da frota municipal (automóveis leves, camionetes, vans, ônibus, caminhôes,
motos, máquinas e implementos agrícolas e pesadas).

RECIBO DE RETIRAOA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitação e
deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail

ou pelo tel/ fax:

aos t t2015.

Garimbo Padronizado da Empresa

OBS.: ESTE REGIBO DEVERÁ SER REMETIDO AO SETOR DE LICITAçÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA.PR

PELO FAX: (43) 3266-8í00 ou e-mail; Iicitacao@nsb.pr.qov.br

PARA EVENTUAIS INFORMAÇÕES AOS INTERESSADOS, QUANDO NECESSÁRIO.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro,l 43.3266.8100, E - 86.250-000

Nova Santa Biírbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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PREFEITURA N{UNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA tzt

LtctrAcÃo c

ESTADO DO PARANA

Pregão Presencial n' 57/20í5 - SRP
Gom reserva de 25o/o para ME, EPP e MEI

PREGÃO PRESENCIAL NO 57/20í5. SRP
PÍocesso Administrativo n.' 080/20í 5

OM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% íVINTE E CINCO POR CENTO)
PARA MIC MICROEMPREENDEDOR INDI DE
P ORTE GONFORME P MPLEMENTAR
147t2014.

ABERTURA DA LTCTTAÇÃO

AbeÉura: Dia03112120'15, às 14:00 horas.
Protocolo dos envelopes: Até às í3h30min, do dia 03/í?2015,

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, através do Pregoeiro, designado pela

Portaria no 015/2015, do Senhor Prefeito Municipal, torna público que realizará licitação, na
modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço, Por lote, destinado ao recebimento
de propostas objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação dos itens
relacionados no ANEXO l: Contratação de empresa para êxecutar serviços com
fornecimento de peças para manutenção preventiva e corretiva dos veículos da frota
municipal (automóveis leves, camionetes, vans, ônibus, caminhões, motos, máquinas
e implementos agrícolas e pesadas), em conformidade com o disposto na Lei

Complementar Federal n.o 12312006 e n" 14712Q14, Lei Federal n.o 10.52012002, Decreto
Federal n.o 7.89212013 e n" 8.250120'|.4, Decreto Federal No 3.555/00, Decreto Municipal no

04112009 e, no que couber, na Lei Federal n.o 8.666/1993.

A retirada deste Edital poderá ser feita na PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA
BÁRBARA, no Departamento de Licitações, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222
- Centro, Nova Santa Bárbara - Estado do Paraná, das 08:00 às í2:00 e das í3:00 às
17:00 horas, dê segunda a sexta-feira, fone/fax (043) 3266-8100, ou ainda pelo email
licitacao@nsb.pr.qov.br ou através do site www.nsb.pr.qov.br

Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e
considerados quando solicitados por escrito ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio, até 02
(dois) dias útêis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:

licitacao@nsb.pr.qov.br. As respostas a todos os questionamentos (dúvidas ou

esclarecimentos) serão disponibilizadas no site www.nsb.or.qov.br, para ciência de todos os
interessados.

A sessão pública do Pregáo Presencial será realizada no dia 0311212015, às 14:00 horas,
no prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, à Rua Walfredo Bittencourt de

Moraes, n' 222, Bairro Centro, Nova Santa Bárbara - PR, e será conduzida pelo Pregoeiro e

sua equipe de apoio.

í. DO OBJETO
'1.1. Constitui objeto desta licitação o REGISTRO DE PREçOS, para eventual contratação
de empresa paÍa executar serviços com fornecimento de peças para manutenção

2
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preventiva e corretiva dos veículos da Írota municipal (automóveis leves, camionetes,
vans, ônibus, caminhões, motos, máquinas e implementos agrícolas e pesadas),
conforme especificado no ANEXO l, que integra o presente Edital.

1.2. O Município de Nova Santa Bárbara, não se obriga a contratar os itens relacionados dos
licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até realizar
licitação especíÍica para contratação de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade
de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. í5, § 40, da Lei
no 8.666/93 e suas posteriores alterações.

2, AS COTAS DISTRIBUiDAS, CONFORME ARTIGO 48 DA LEI COMPLEMENTAR N'
147t2o',t4

2.1. "Cota Principal" - correspondente a 7 5o/o (setenta e cinco por cento) da quantidade
total do objeto, destinado à participação de todos os interessados, inclusive os que se
enquadrem na condiçáo de'Microempresa - ME" ou "Empresa de Pequeno Porte - EPP" ou
"Microempreendor lndividual - MEI'e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto
licitado.

2.2. "Cola Reservada" - correspondenle a 25o/o (vinte e cinco por cento) da quantidade
total do objeto, destinado à participaçáo exclusiva de empresas enquadradas como
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedores
lndividuais e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado; sem prejuízo da
participação na cota principal.

3. COND|çÕES PARA PART|GTPAçÃO

3.1. Poderão participar desta Licitação: Lotes do í ao 4 exclusivamente as Microempresas
e Empresas de Pequeno Porte e Lotes do 5 ao 19 todos interessados no objeto deste lote:

a) cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o disposto nos
respectivos atos constitutivos;

b) regularmente estabelecidas no País e que satisfaçam as condiçóes deste Edital e seus
Anexos.

3.2. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas;

3.3. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata,
concurso de credores, dissolução, liquidação ou que estela suspensa de licitar e/ou
declarada inidônea pela Administraçáo Pública ou impedida legalmente.

3.3.1. No caso específieo dos Lotes 1 ao 4, a empresa que não seja microempresa ou
empresa de pequeno poÉe, conforme definição do aÉ. 3o e parágrafos da Lei
Complementar n.o í 23/06.

4. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta Licitação conerão por conta da seguinte dotação

mentária:

J

ES
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20't5 140 02.001 .o4. 122.0030. 2003 .3.90.30.00.00 Do Exercício
2015 160 02.o0'1.04. 1 22.0030.2003 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2015 330 03.001.04. í 22.007 0.2007 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2015 360 03.00 1 _04. 1 22.007 0.2007 0 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio
2015 510 04.001.06. 1 8'1.0090.2009 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
015 04.00í.06. I 81.0090.2009 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2015 650 05.001.1 5.122.0't 00.201 í 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2015 660 05.00í.í 5.122.0100.20í 1 504 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2015 670 05.001.1 5.122.0100.201 I 5í0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2015 3.3.90.30.00.00 Do Exercício680 05.00't. I 5. 1 22.01 00.201 1 511

Do Exercício2015 690 05.001 .'t 5. 't 22.0100.20't 1 512 3.3.90.30.00.00
2015 720 05.00í. 1 5. í 22.0100.2011 0

Do Exercício2015 730 05.00í .15. í 22.0100.2011 504 3.3.90.39.00.00
Do Exercício2015 740 05.00'Í .'Í 5.'122.0't 00.201 1 5í0 3.3.90.39.00.00

3.3.90.39.00.00 Do Exercício2015 750 05.001 .15. í 22.0100.201 1 511
512 3.3.90.39.00.00 Do Exercício2015 760 05.00í.í 5. 1 22.0't 00.201 1

0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2015 1290 05. 003. 20. 608. 021 0.2021
0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício2015 1310 05.003.20.608.0210.2021
0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2015 1470 06.002.'t 2.36 1.0240.2024
103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2015 1480 06.002. 1 2.361.0240.2024
104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2015 't490 06.002. 1 2.36'í .0240.2024
107 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2015 'Í500 06.002. 1 2.36í .0240.2024

3.3.90.30.00.00 Do Exercício1510 06.002. í 2.361.0240.2024 1142015
3.3.90.30.00.00 Do Exercício06.002. 1 2.361 .0240.2024 1172015 1520
3.3.90.30.00.00 Do Exercício06.002. 1 2.36 1 .0240.2024 tJo2015 1530

06.002. 1 2.361.0240.2024 02015 1580
í032015 '1590 06.002. í 2.361 .0240.2024

Do Exercício3.3.90.39.00.0006.002. 1 2.361 .0240.2024 1042015 1600
Do Exercício107 3.3.90.39.00.0006.002. 1 2.361 . 0240.20242015 1610
Do Exercício114 3.3.90.39.00.0006.002. 1 2.361.0240.20242015 1620
Do Exercício117 3.3.90.39.00.0006.002. 1 2.361 .0240.20242015 1630

136 3.3.90.39.00.0006.002. 1 2.361.0240.20242015 't640

102 3.3.90.30.00.0006.003. 1 2.361 .0280.20282015 1830
Do Exercício102 3.3.90.39.00.0006 003. í 2.361.0280.20282015 "t860

Do Exercício0 3.3.90.30.00.0008.001. 1 0.301.0340.20342015 2350
3032360 08.00í. 1 0.301.0340.203/.2015

Do Exercício3.3.90.30.00.0032408.001 . 1 0.30'l .0340.20342015 2365
3.3.90.30.00.00 Do Exercício32508.00 Í.'t 0.301.0340.20u2015 2370

Do Exercício0 3.3.90.39.00.0008.001 . 1 0.301.0340.20342015 2430
Do Exercício303 3.3.90.39.00.002015 2440 08.001. 1 0. 30í .0340.2034
Do Exercício3.3.90.39.00.0032508.001.'l 0.301.0340.20u2015 2450
Do Exercício3.3.90.30.00.004952580 08.002.1 0.30'l.0360.20362015

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - vrrvw'nsb'pr'gov br
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13.3.90.39.00.00 lDoExercício

le.g.so.sg.oo.oo lDo Exercício

le.g.go.gg.oo.oo lDoExercício

luo txercrcro

lDo Exercício

ls.s.so.so.oo.oo lDoExercício
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2015 2590 08.002. 1 0.30'1.0360.2036 495 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2015 2640 08.002. 1 0.301.037 0.2037 495 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2015 2650 08.002. í 0.301.037 0.2037 496 3.3.90.30.00.00
2015 2660 08.002. í 0.30í.037 0.2037 495 3.3.90.39.00.00
2015 2700 08.002. I 0.304.0390.2039 497 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2015 2710
2015 2780 09.001.08.244.04í 0.2041 0
2015 2810 09.00í.08.244.0410.2041 0 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio
2015 3040 09.002.08.244.0430.2043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2015 3050 09. 002.08. 244. 0 430.2043706 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2015 3060 09. 002. 08. 244. 0 430.2043741 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2015 3090 09. 002. 08. 244. 0 430.2043 U 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2015 3210 09. 003.08.243.0440.6044 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2015 3240 09.003.08.243.0440.6044 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2015 3280 09.003.08.243. 0450.6045 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2015 3300 09.003.08.243. 0450.6045 0

5. DAS IMPUGNAçOES AO EDITAL
5.1. As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até as 17 horas do 2'(segundo)
dia útil anterior à data fixada paÂ a rcalizaçáo da sessão pública do pregáo, por qualquer

cidadão ou licitante.
5.1.1. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Pregoeiro, e conter o

nome completo do responsável, indicaçáo da modalidade e número do certame, a razáo

social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato,

devendo ser protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara, no endereço indicado no preàmbulo, no horário das 08h00 às 12h00, e das í3h00
às 17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico:

licitacao(Ansb.pr.qov. br
5.1.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas.

5.1.3. Não serão conhecidas as impugnaçóes interpostas por fax e/ou vencidos os

respectivos prazos legais.

5.1.4. Procedentes as razões da petição de impugnação contra o ato convocatório, será

designada nova data para a realização do certame.

6. DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES

6.1. O envelope No 01 - PROPOSTA DE PREÇOS e o envelope No 02 - HABILITAçÃO,

deveráo ser entregues lacrados, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova

Santa Bárbara, Sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa

Bárbara - Estado do Paraná, até às í3:30, do dia 03/12/20í5, contendo no anverso destes

(respectivamente) os seguintes dizeres:

ENVELOPE NO 01 . PROPOSTA DE PREços
NAZÃO SOGIAL 

' 
CNPJ

ENDEREÇO COMPLETO

Nova Santa Biirbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www'nsb'pr'gov br
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6.2. Não será aceito. em qualquer hipótese. a paÉicipacão de licitante retardatário.
consideradoeste,aquelequeapresentarosenvelope§@
Dara a entreqa dos mesmos. comprovado oor meio do orotocolo da Prefeitura M. de
Nova Santa Bárbara.

7. DO CREDENCIAMENTO
7.1. O representante do licitante deverá apresentar, na Sessão Pública, os documentos

necessários para a formulação de propostas e para a prática de todos os dêmais atos

inerentes ao certame.
7.1.1. Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado
por meio de PROCURAÇÃO com reconhecimento de firma, ou TERMO DE

CREDENCIAMENTO com carimbo e reconhecimento de firma, podendo ser utilizado o
modelo do ANEXO X.

7.1.1.1. Na hipótese do item 5.1 ou 5.í.í, o representante deverá apresentar contrato
social original ou cópia autenticada da empresa representada.

7.'1.í.2. Caso o Licitante tenha Dreenchido os requisitos dos sub-itens anlted erei nrãq

haverá necessidade de aoresentar cóoia do contrato social no envelope de

Habilitacão.
7.2. No ato da Sessão Pública, o representante do licitante deverá identificar-se mediante a

apresentaçáo, ao Pregoeiro, de documento que comprove sua identidade, para que

possibilite a conferência dos dados com os documentos informados no documento de

credenciamento.
7.3. Será admitido apenas'l (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que

cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.

7.4. Somente participará da fase de lances verbais e demais atos relativos a este Pregáo

Presencial, o representante legal do licitante devidamente credenciado.

7.5. A não apresentaçáo, inconeção do documento de credenciamento ou ausência do

representante legal da licitante não importará na desclassificação da sua proposta no

presente certame. Contudo, verificadas as possibilidades de saneamento pelo Pregoeiro, ele

não poderá apresentar lances verbais ou qualquer manifestação em nome da mesma na

sessão do pregão, inclusive interpor recursos.

7.6. Concluída a fase de credenciamento as licitantes deverão entregar ao Pregoeiro a

Declaração dê cumprimento dos requisitos de habilitâção, conforme modelo do ANEXO

V do presente Edital.
7.6.1. No caso da sua não apresentação, a declaração de cumprimento dos requisitos de

habilitação pode ser firmada no início da sessão pelo credenciado, adotando-se o modelo

constante do ANEXO V.

7.6.2. Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessáo, deverá incluir a

declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, no Envelope 1 - Proposta de

Preço, sob pena de não conhecimento da sua proposta
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7.7. Quando se tratar de micro empresa ou de empresa de pequeno porte será aplicado o
que dispõe a Lei Complementar Federal 12312006.
7.7.1 . Caso a proponente queira usufruir dos benefícios para MICROEMpRESAS ou
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, previstos na Lei Comptementar no 123106, deve
apresentar a documentação comprobatória dessa condiçáo, através de um dos seguintes
documentos:
a) ceÉidão simplificada emitida e registrada pela respectiva junta comercial, documento
equivalente, dêvidamente atualizada, ou seja, com data não superior a 90 dias: ou
b) declaração da empresa, emitida por seu representante legal, de que é microempresa ou
empresa de pequeno porte, constituída na forma da Lei Complementar no 123t2006,
conforme modelo constante do ANEXO Vl do presente Edital.
7.7 .2. A licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que se enquadrar em
qualquer das vedaçóes do artigo 3", § 4", da Lei ComplementaÍ n' 12312006, não poderá
usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, náo deverá
apresentar a respectiva declaração.
7.7 .3. A declaração falsa relativa ao enquadramento na condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte sujeitará à licitante, nos termos do art. 7', da Lei no 10.520102, à
sançáo de impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou
Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, como também caracleriza o crime previsto no
art. 299 do Código Penal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato, bem
como das demais cominações legais.
7.7.4. Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessão, deverá incluir a
documentação comprobatória da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
no Envelope 1 - Proposta de Preço.

8. DA PROPOSTA
8.'1. Nos anexos deste Edital, contém a relação detalhada do objeto da licitação (Anexo l), o
arquivo digital de proposta (Anexo ll), o programa de preenchimento de proposta (Anexo lll)
e as instru@es para preenchimento de proposta (Anexo lV):

ll - A proposta deverá ser impressa em 01 (uma) via, preenchida pelo programa de
preenchimento de proposta (Anexo lll), conforme instruções contidas no (Anexo lV) e,
obrigatoriamente, entregue dentro do ENVELOPE 0í - PROPOSTA, com as mesmas
informações constantes na proposta gravada em CD, constando:

tz6
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l- O arquivo digital de proposta (Anexo ll) deverá ser gravado em CD-R ou PEN-DRIVE,
preenchido pelo programa de preenchimento de proposta (Anexo lll), conforme instruções
contidas no (Anexo lV) e, obrigatoriamente, entregue dentro do ENVELOPE 0í -
PROPOSTA, com as mesmas informações constantes na proposta impressa;

a) ldentificação da empresa (Razão Social e lnscrição no MF - CNPJ);
b) Número e modalidade da Licitação;
c) Descrição dos serviços cotados, conforme relação detalhada do objeto (Anexo l).

d) Preço oÍertado, unitário e total, não podendo o valoÍ unitário do item da proposta
ultrapassar o valor máximo do item estipulado para este edital;
e) PÍazo de validade da proposta, que não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
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0 fr.a1o de entrega e/ou execução de no máximo 5 (cinco) dias, a partir da autorização
emitida pela Prefeitura;
g) Prazo de pagamento em até 30 dias após entrega da nota fiscal;
h) Data e assinatura do proponente.

lll - a não aprêsentação do arquivo digital (cD-R ou pEN-DRlvE), se este estiver
incompleto, ou não for possível efetivar a leitura dos dados, impticará na
desclassificação da proposta;
lV - a empresa deverá apresentar o arquivo digital armazenado em mÍdia em bom estado,
bem acondicionada, para que não sofra danos:
V - recomenda-se que a empresa no momento da abertura do certame, possua cópia
alternativa do arquivo digital;
Vl - a proposta de preços deverá ser preenchida, em moeda conente nacional, com duas
casas decimais após a vírgula. o preço ofertado será sempre o preço final, nele devendo
estar computado, todas as despesas que incidam sobre o contrato as quais ficarão a cargo
da futura contratada;
Vll - Náo serão levadas em consideração quaisquer ofertas que nâo se enquadrem nas
especificações exigidas;
vlll - o arquivo com a Proposta de Preços estará disponível no endereço eletrônico
www.nsb.or.oov.br, na guia Licitações/Pregões, onde também encontram-se
disponíveis o PÍograma EsPropostas que disponibiliza o preenchimento da mesma;
lX - a Proposta de Preços lmpressa e a mídia com o arquivo digital serão acondicionados no
ENVELOPE no 0í;
X - deverá ser observado quando da elaboração da proposta: prazo de Entrega; Local
de Entrega; Do Recebimento; Forma de Pagamento e Validade. A prefeitura de Nova Santa
Bárbara se reserya o direito de verificar as informações sobre a qualidade e característica
dos produtos, ofertados pelo licitante, através de diligências ou vistorias in /oco. Nos preço(s)
proposto deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, todos os equipamentos,
instrumentos, ferramentas e máquinas, transporte, salários, carga tributária, alvará, emissão
de relatórios, as taxas municipais, estaduais e federais, as despesas indiretas, o lucro bruto
da licitante e os demais custos mencionados nas Especificações, constantes do ANEXO l,

necessários ao completo fomecimento do objeto, licitado.

9. DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
9.1. No envelope lacrado No 2 - HABILITAÇÃO - deverá conter os documentos
relacionados para habilitaçáo (item 8), originais ou por qualquer processo de cópia,
autenticada por cartório competente, ou servidor da Adminisúação, ou publicado em órgão
da imprensa oficial, os quais serão examinados pela Comissão de Licitaçáo.
9.í.1. Quando o certificado/certidão for emitido por sistema eletrônico, poderá ser
apresentado no original ou em fotocópia, mas sua aceitaçáo fica condicionada à verificação
da autenticidade pela lnternet ou junto ao órgáo emissor.
9.2. Documentos matrizJfilial: Os documentos apresentados deveráo estar em nome do
licitante responsável pelo fomecimento com o número do CNPJ e endereço respectivo.
9.2.1 . Se o licitante responsável pelo fornecimento for à matriz, todos os documentos
deverão estar em nome da matriz.

127

8

NOVA SANTA BARBARA

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Brírbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br





PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

í0.3. PARA coMpRovAçÃo DA euALrFrclçÃo rÉcrrcl:
10.3.1. Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) atestado fornecido por
pessoa juridica de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da
empresa em quantidades e prazo de entrega quanto ao objeto da presente licitação. Não
serão aceitos atestados de empresas que pertençam ao mesmo grupo empresarial.

í 0.4. DOCUMENTAçÃO COMPLEMENTAR:
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9.2.2. se o licitante responsável pelo fornecimento for à filial, todos os documentos deverão
estar em nome desta.
9.3. Prazo de validade dos documentos:
9.3.1. A documentaçâo exigida deverá têr validade, no mínimo, até a data da abertura
da sessão pública deste Pregão Presencial.
9.3.2. os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos
pelo período de 60 (sessenta) dias da data da emissáo.

10. DA HABTLITAÇÃO:
í0.í. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
10.1.í. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
Íederais e à Dívida Ativa da uniáo (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuiçóes sociais previstas nas alíneas,,a',, ,,b,,e',c,'do parágrafo
único do artigo 1 1 da Lei Federal n.o 8.21211991 , às contribuiçôes instituídas a título de
substituição, e às conhibuições devidas, por lei, a terceiros;
10.1.2. Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos
Estaduais, mediante apresentação de Certidáo Negativa de Debito ou Certidão positiva com
efeito de Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;
10.1 .3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito
ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município sede do
licitante na forma da lei; ,)À
'10.1.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS/Í I '

mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela
Caixa Econômica Federal - CEF.
10.1 .5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante a
apresentação do comprovante de inscrição e de situação cadastral emitida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil,
10.'l .6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do fraOatho, l.Pl
mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa (CNDDí '
nos termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei 5.452, de 10 de maio de 1943.

10.2. PARA COMPROVAÇÃO DA QUAL|F|CAÇÃO ECONÔMtCO-FtNANCEtRA:
'10.2.1. Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida
pelo cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da
data marcada para inicio da disputa.
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10.4.1. Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXX|ll do art. 7.
da Constituiçáo da República Federativa do Brasil de 1988, conforme o que disciplina o
inciso V do ad.27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n.9.854, de 2l de outubro de
'1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO Vll.

10.4.2. Documento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar ou
contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas, podendo ser utilizado o modelo
do ANEXO Vll.

'10.4.3. Declaração de inexistência de Íato superveniente impeditivo da habilitação,
emitida pelo proponente, assinada pelo representante legal da empresa, podendo ser
utilizado o modelo do ANEXO lX.

10.4.4. Declaração de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo
representante legal da empresa, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO Xl.

íí. OOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAMENTO
'l '1 .1 . No dia, hora e local designados, neste edital, serão recebidos os envelopes
PROPOSTA e HABILITAÇÃO, devidamente lacrados, que seráo protocolados.

í í.2. No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos licitantes e demais
pessoas presentes ao ato púbtico, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão e anunciará as

empresas que apresentaram envelopes.
1 1.3. Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, nos teÍmos do ltem
5 - DO CREDENCIAMENTO, devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados

na declaração de que cumprem as condições de habilitaçáo, subitem 5.6 deste Edital e
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í 0.5. Os documentos de habilitaÉo poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Equipe de Apoio,
mediante conferência da cópia com o original, ou ainda, por publicação em órgão de
imprensa oficial ou impresso de sítios oficiais do órgão emissor.
10.6. As certidóes e/ou certificados obtidos via lnternet poderão ser apresentados em
originais ou fotocópias simples sujeitas à verificação da autenticidade no sítio
conespondente.
10.7. As declaraçóes emitidas pela licitante deveráo ser apresentadas no original e ser
firmadas por representante legal da empresa.
10.8. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentaçáo em
desconformidade com o presente edital implicará na inabilitação da licitante.
10.9. As microempresas e empresas de pequeno porte, quanto à regularidade fiscal,
poderão sanear defeitos constatados na habilitação apenas se apresentarem na sessão
todos os documentos previstos neste Capítulo, mesmo que contenham algum vício.
í0.10. Toda a documentação apresentada deverá estar em pleno vigor. Documentos
expedidos por órgãos oficiais, omissos quanto ao Wazo de validade, serão aceitos por 03
(três) meses contados a partir da sua expediçáo, à exceçáo de disposição em contrário
estabelecida neste Edital.
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após, encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos
lacres e protocolos.

11.4. Seráo abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que

será procedida à verificação da sua conÍormidade com os requisitos estabelecidos neste
instrumento.
11.5. A desclassificação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de
participar da fase de lances verbais.
11.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada,
ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais.

1 1 .6.1 . Seráo corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou

multiplicaçáo.
í'1.6.2. Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal
presente à Sessão do Pregão Presencial;
1'1.6.3. Falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados

constantes dos documentos apresentados no envelope N' 2 - HABILITAçÃO;
11.6.4. O item relativo a dados bancários do licitante, não gerarão a sua desclassificação,
pois poderão ser preenchidos para a autorização de fornecimento.

1 1.6.5. Havendo divergência entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário e na

divergência entre o valor unitário por extenso e o valor numérico, prevalecerá o menor.

1 1.7. As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência.

1 Í.8. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, por lote, será

realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.

1 1.9. No curso da Sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de valor mais

baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela poderão fazer lances

verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.

1'1.10. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem 9.9,

poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances

verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

11.1í. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à

proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de 5 % (cinco por

cento), aplicáveis inclusive em relação ao primeiro.

11.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro,

implicará exclusáo do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço

apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

1í.13. O encenamento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os

licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

íí.í4. Encenada a etapa competitiva de lances e ordenadas aS ofertas de acordo com o

Pregão Presencial apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade do melhor preço

ofertado, comparando-os com os preços estimados pela Administraçáo ou com os preços

praticados no meÍcado.
'11.15. Considera-se preço excessivo, para os fins de avaliação da aceitabilidade do preço

proposto, aquele que estiver acima do valor estimado pela administração.
'11.í6. O critério de iuloãmento será o de M NOR PRECO POR LOTE Para os servlcos.
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oue eoresentâr/ofe rtar lance como sendo o de menor Dreco Dor lote para os servicos e
ainda. estiver com sua documenta o válida satisfazendo os termos deste edital e anexos
11.16. Sendo aceitável a proposta de Menor Preço ofertado, o Pregoeiro procederá à
abertura do envelope contendo os documentos de .HABILITAÇÃO" Oo licitante que

apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação
fixadas no item 7 - DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO e
item 8 - DA HABILITAçÃO, deste Edital.
11.'17. Se a oferta náo for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá
negociar com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor.
I 'l . í 8. Obtido preço aceitável em decorrência da negociação, proceder-se-á na forma do
disposto no subitem 9.17.
11.19. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias,

o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo

à habilitação do proponente, na ordem de classificaçáo, e assim sucessivamente, até a
apuraçáo de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor.
'l 1.20. Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de

menor preço vier a ser desclassificada ou inabilitada, o Pregoeiro restabelecerá a etapa

competitiva de lances entre os licitantes.
1 1 .2'1. No caso de vício na documentação de regularidade fiscal da habilitação apresentada
por licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, será declarada vencedora pelo

Pregoeiro, sob a condiçáo de regularização da documentação, pagamento ou parcelamento

do débito, emissão de eventuais certidôes negativas ou positivas com efeitos de negativas,

desde que observado o contido no item 8.13 deste edital.

11.22. O ptazo paru a licitante microempresa ou empresa de pequeno porte apresentar a

documentação de regularidade fiscal sem defeitos será de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável

por igual período mediante prévia justificatíva da proponente, devidamente aceita pelo

Pregoeiro, contados da data de término do prazo de recursos ou da comunicação da decisão

do Pregoeiro acerca de eventuais recursos interpostos.

11.23. Apermanência do(s) defeito(s) na documentação após o prazo máximo estabelecido,

implicará na decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

edital.
11 .24. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.

1't.25. Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em situação

regular, conforme estabelecido no item 7 - DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS

PARA HABILITAÇÃO e item I - DA HABILITAçÃO, deste Edital.

1 1.26. No prazo de 01 (um) dia útil contados do encerramento da sessão, a licitante

declarada vencedora, deverá apresentar sua proposta com os valores devidamente

ajustados.
,t 

1 .26.1 . Na recomposição final, os preços unitários náo poderão ultrapassar os valores

máximos que estáo fixados neste edital, bem como, náo poderá(ao) ser majorado(s) o(s)

valo(es) consignado(s) na proposta inicial.
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11.26.2. O descumprimento do contido no item anterior poderá sujeitar a licitante declarada
vencedora a ter sua adjudicaçáo prejudicada, sendo convocado para apresentaçáo de
planilha o segundo colocado.
11.27. Poderá o Pregoeiro, se assim entender necessário, suspender os trabalhos para
análise mais acurada, ficando os envelopes, após rubricados, sob sua guarda, os quais
serão posteriormente exibidos, ainda lacrados, aos participantes, na sessáo marcada para o
prosseguimento dos trabalhos.
1 1.28. Havendo suspensão dos trabalhos, o Pregoeiro informará, com um mínimo de 02
(dois) dias úteis de antecedência, o dia, hora e local em que serão reiniciados os trabalhos,
ficando cientes, desde logo, as licitantes presentes e fazendo a comunicação direta, por
meio eletrônico de comunicação à distância aos que indicaram representantes e aos que se
ausentaram após abertura da sessão.
1 1.29. À licitante que tiver sua proposta desclassificada, e não manifestar a intenção de
recorrer, será devolvido, ainda fechado, o respectivo envelope que contiver sua habilitação.
1 1.30. O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes No 2 - HABILITAçÃO
apresentados pelos demais licitantes, até a entrega definitiva do objeto licitado. Após
inutilizará os mesmos.
11.3't. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo

Pregoeiro, equipe de apoio e por todos os licitantes presentes.

í2, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAçÃO
12.1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de Menor Preço, Por
lote, desde que atendidas às exigências de habilitação e especificações constantes destê

Edital.

12.2. O objeto deste Pregão Presencial será adjudicado ao licitante cuja proposta for
considerada vencedora.
'12.3. Após a declaração dos classificados e não havendo manifestação dos licitantes quanto

à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado e

posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Prefeito Municipal.
'12.4. No caso de interposiçáo de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo,

será o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para

os procedimentos de adjudicação e homologação.

í3. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13.1. Ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, a intençáo de

recoÍrer, através do registro da síntese de suas razões em ata, sendo que a falta de

manifestação imediata e motivada implicará na decadência do direito do recurso, e,

consequentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor pelo

Pregoeiro.
'13.2. Será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentaçáo das razóes do recurso,

ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata aos autos.
í3.3. Os recursos interpostos às decisões proferidas pelo Pregoeiro serão conhecidos nos

termos do inciso Xvlll, do art. 4" da Lei n' 10.520, de 1710712002, devendo ser dirigidos

13

Rua Walfredo BiuencouÍ de Moraes no 222, Centro, 8 43.3266.8100, X - 86.250-000

132

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.





PREFEITURA IVIUNICI PAL

NOVA SANTA BARBARA
estaoo oo plRaruÁ

Pregão Presencial n'57/20í5 - SRP
Com reserva de 25o/o para ME, EPP e MEI

133

diretamente ao Departamento de Licitações, e protocoladas na sede administrativa da
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, em horário comercial, ou através do email
licitacao@nsb.pr.qov. br e encaminhado por intermédio do Pregoeiro à autoridade
competente, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo de 3 (três) dias
úteis.
'13.3.1. O acolhimento dos recursos importará à invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.
13.3.2. O resultado do julgamento dos recursos será publicado no Diário Eletrônico do
Município de Nova Santa Bárbara e disponibilizado no link Licitaçôes do site
www.nsb.pr.qov.br
13.4. Da aplicação das penalidades previstas neste Edital e na minuta da Ata de Registro de

Preços, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data da intimaçáo.

í4. DO REGISTRO DE PREÇOS

14.í. Após a homologação do resultado da licitação e adjudicação do objeto pela autoridade

competente, será efetuado o registro dos preços e dos fornecedores conespondentes
mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços (ANEXO Xll) pela Prefeitura e pelos

classificados do certame, ficando vedada à transferência ou cessáo da Ata de Registro de

Preços a terceiros.

14.2. Parc a assinatura da Ata de Registro de Preços, é necessário a empresa ter
participado do certame licitatório, ter sido classificada e ter apresentado sua proposta

final, como ato concreto, tendo em vista a realização de Pregão Presencial. Em caso de não

atendimento ou recusa em fazê-lo, da primeira colocada, fica facultado a Prefeitura convocar

os demais licitantes na ordem de classificação, desde que ao mesmo preço ê condições
da primeira colocada, sendo o fomecimento do objeto nas condições previstas neste edital

e seus anexos.

14.3. A efêtivação da contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura da Ata de

Registro de Preço ou pelo simples recebimento pelo fornecedor da Nota de Empenho

emitida pela Prêfeitura.

14.4. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de

Registro de Preços, náo retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou não reduzir o

preço registrado quando esse se tornar superior aqueles praticados no mercado.
.14.5. os preços relacionados na Ata de Registro de Preços poderáo soÍrer alterações,

obedecidas às disposições contidas no Arto 65 da Lei 8.666i93, em decorrência de eventual

redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens

registrados.

14.6. No caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá

demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do novo

preço. Na análise da solicitaçáo, dentre outros critérios, a Prefeitura adotará, além de ampla

pesquisa de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotados

pelo Govemo Federal.
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14.7. Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial
entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste
certame licitatório.

14.8. A deliberaçáo de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15
(quinze) dias. Nesse período é vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.

í5. DA VIGÊNCIA
15.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 ldoze) meses, a

contar da assinatura do mesmo, com validade e eficácia legal após a publicação do seu

extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

16. DO CONTRATO
16.1. Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na forma do disposto no

parágrafo 40 do artigo 62 da Lei no 8.666, de 21 de junho de í993, passando a substituí-los

os seguintes instrumentos:
a) este Edital com seus anexos;
b) as Propostas de Preços;

c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

16.2- Se o classificado para o item não apresentar situação regular quando da emissão da

Nota de Empenho, ou recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro

licitante, observada a ordem de classiÍicaçáo, para substituí-la em igual prazo e nas mesmas

condições propostas, inclusive quanto aos preços, e assim sucessivamente, sem prejuízo da

aplicação das sanções cabÍveis previstas neste Edital.

17. DAS CONDICOES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

í 7.1. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) obedecer às seguintes exigências:

17.1.1. Fornecer produto de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços, a

partir de emitido o empenho e dado conhecimento ao fornecedor interessado;

í7.1.2. Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as

especificações constantes do presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta,

obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto às condições dos produtos

entregues;
17.1.3. Efetuar a troca imediata dos produtos entregues, objeto desta licitação, que estiver

fora das especificações contidas na proposta, ou em que se verificarem vícios, defeitos ou

inconeções, sem qualquer ônus para a adquirente.

17.2. O licitante vencedor ficará obrigado a:

17.2.1. Execut o objeto nas condições, no preço e nos prazos constantes deste Edital;

17 .2.2. Náo contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do

objeto contratado;
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'17.2.3. Não veicular publicidade acerca do objeto deste Pregão Presencial, salvo se houver
prévia autorização da Administração da Prefeitura.

{8. DO PRAZO DE EXECUçAO DOS SERV|çOS E/OU ENTREGA DAS
PEçAS

18.1. O prazo para execuçáo dos serviços e/ou entrega das peças será de no máximo de 5
(cinco) dias, a contar do recebimento da ordem de serviço, emitida pelo setor requisitante,
podendo ser pronogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela contratada,
durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado, por escrito, e aceito
pela Administraçáo.

í8.2. A empresa vencedora será responsável pela retirada e pela entrega dos veículos (ou
parte deles) nos quais serão feitos os serviços, ou seja, a empresa deverá buscar os
veículos (ou parte deles) e entregá-los junto à Secretaría de Serviços Públicos Externos, da
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, localizada na Avenida Walfredo B. de Moraes
222, Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná.

í9. DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS OFERTADOS
í9.1. Os serviços deveráo estaÍ em conformidade com as normas vigentes e com o descrito
no Anexo I deste Edital.
19.2. O prazo de garantia dos serviços deve ser no mínimo de três meses, a contar da data
efetiva da execução do serviço.

20. DO RECEBIMENTO
20.1.1. Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "a', da Lei Federal 8.666/93;

20.1.2. Definitivamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea 'b', do dispositivo legal

supracitado.
20.2. É ressalvada a Prefeitura a devolução dos produtos, se estes não estiverem dentro das

especificaçôes exigidas na licitação conforme especificações neste Pregão Presencial em

especial o seu ANEXO l; bem como do prazo de validade da mercadoria estabelecida nos

termos do edital, arcando o fornecedor com os custos da devolução.

20.3. A assinatura do canhoto da nota fiscal ou protocolo em outros documentos indica tão

somente o recebimento da mesma pela Prefeitura, sendo sua confirmação definitiva

condicionada à conferência dos dados relacionados na nota fiscal dos produtos, relatórios ou

outros documentos que se fizerem necessários.

2í. DO PAGAMENTO
21.1. Érn até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentação da nota fiscal

acompanhada da ceÍtidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

os créditos tributários retativos às contribuições sociais previstas nas alíneas

parágrafo único do artigo 1 1 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e Certificado de

Regularidade de Situação junto ao FGTS.

21.2. Deveá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N'da conta bancária

receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivaçáo do pagamento.
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21.3. A Prefeitura poderá deduzir do monlante a pagar os valores correspondentes a multas,
indenizaçóes, encargos, tributos, etc, devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou

nos termos deste Pregão Presencial.
21.4. Nenhum pagamento será efetuado ao classificado enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigaçáo financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a

coneção monetária.
22. DO VALOR

22.1. O valor total estimado para esta licitação será de R$ 838.680,00 (oitocentos e tÍinta e
oito mil, seiscentos e oitenta reais), conÍorme Anexo I - Termo de Referência, podendo

ser aditado de acordo com o previsto no Art. 65 da lei 8.666i93.
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23. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
23.1. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não

mantiverem a proposta, forem os 1.o colocados de cada item e não assinarem a Ata de

Registro de Preços, não cumprirem os prazos de entrega, comportarem-se de modo

inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas,

conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a

critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparaçáo dos danos

causados à Administração da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo infrator:

l- lmpedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;

ll - Cancelamento do registro na Ata;
lll - Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

lV - Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, aplicada nas hipóteses

de inexecuçáo total ou parcial das obrigações assumidas.
V - Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou, ainda, até que seja promovlda a reabilitação perante a Autoridade que aplicou a

penalidade.

Vl - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

23.2. A aplicaçáo das penalidades ocorrerá após a defesa prévia do interessado, no prazo

estabelecido na Lei de Licitaçóes, a contar da intimaçáo do ato.

23.3. Náo será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso

fortuito ou motivo de força maior.

23-4. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no

momento da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou

entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar,

isolada ou cumulativamente, as seguintes sanções:

| - Advertência;
ll - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de

recusa do 'l.o colocado de cada item em assinar a Ata de Registro de Preços;

lll - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em

atraso, até o máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da

contratação, além do desconto do valor correspondente ao fornecimento não realizado pela

beneÍiciária da Ata, recolhida no prazo máximo de '15 (quinze) dias corridos, uma vez

comunicados ofi cialmente;
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lV - Suspensão temporária do direito de participar de licitaçáo e de fornecer à Administração
Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos.
23.5. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o

contraditório e ampla defesa.
23.6. A aplicaçáo das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicaçáo
de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas

e danos causados à Administração.

24. DAS DTSPOSTÇÕES FTNATS

24.1. Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou

elaborarem proposta relativa ao presente Pregão Presencial.
24.2. Recomendam-se aos licitantes que estejam no local indicado no preâmbulo deste

edital, para a entrega dos envelopes e Sessão Pública do Pregão Presencial com

antecedência de 15 (quinze) minutos do horário previsto.

24.3. É obrigatória a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos

direitos de ofertar lances e manifestar intenção de recorrer.
24.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for
explicitamente disposto em contrário.
24.5. Só se iniciam e vencem os prazos referidos no subitem 24.4 em dia de expediente

normal na Administração da Municipal.
24.6. PaÍa agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, os

licitantes faráo constar em sua documentação: endereço, número de fax e telefone, bem

como o nome da pessoa indicada para contatos.
24.7. No interesse do Município, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou

indenização, poderá ser:
a) adiada a ãbertura da licitação;
b) alteradas as condiçôes do Edital, obedecido ao dispositivo no § 40 do art. 21 da Lei

8.666/93.

25. SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL:
25.1 . ANEXO I - Termo de Referência;
25.2. ANEXO ll - Arquivo digital de proposta;
25.3. ANEXO lll - Programa de preenchimento de proposta;
25.4. ANEXO lV- lnstrução para preenchimento da proposta;
25.5. ANEXO V - Modelo de Declaraçáo (Pleno atendimento aos requisitos de habilitação);

25.6. ANEXO Vl - Modelo de Declaração comprobatória de enquadramento como

microempresa ou empresa de pequeno porte

25.7. ANEXO Vll - Modelo de Declaraçáo Quanto ao Cumprimento às Normas Relativas ao

Trabalho do Menor;
25.8. ANEXO Vlll - Modelo de Declaração de ldoneidade;

25.9. ANEXO lX - Modelo de Declaração de Fatos lmpeditivos;

25.10. ANEXO X - Modelo de Credenciamento.

25.11. ANEXO Xl - Modelo Declaração de Não Parentesco;

25.'12. ANEXO Xll - Modelo de Ata de Registro de Preços;
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26. DO FORO
26. Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta
licitação.

Nova Sant Bárbara, 1711112015.

no
cipal

Fabio q Gomes
regoerro

ria n'0í5/2015

138

o^ffioooo,
Secretário Municipal de Segurança Pública

João Bortotti
Secretário de Obras, Trabalho e Geração de Emprego

ll

simon pa a Íaz de Lima
Secretária de Edu ão, Esporte e Cultura

Marta Lucia Silvestre Rezende
Secretária Municipal de Saúde
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,,
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-V'lZt 
zltz'ç'

Fernánda Baldini Rainieri
Secretária Municipal de Assistência Social

Walter Costa
Mecânico do Município
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NOVA SANTA BARBARA
ESTÂDO DO PARANA
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PREGÃO PRESENCIAL NO 5712015. SRP

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCN

í. Do Objêto e Valor Máximo

'1.í. A presente licitaçáo tem por objeto o Registro de Preços para eventual contratação de
êmpresa paÍa executar serviços com Íornecimento de peças para manutenção
preventiva e corretiva dos veículos da Írota municipal (automóveis leves, camionetes,
vans, ônibus, caminhões, motos, máquinas e implementos agrícolas e pesadas),

conforme especifi cações e quantitativos abaixo relacionados.

í.2. O critério de iuloamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE para os servicos.
aoresentado em orooosta ou lance verbal. sendo considerada vencedora do lote a licitante

oue aoresentar/ofertar lance. como sendo o e menor Dreco Dor lote oara os servicos e
ainda. estiver com sua documentacáo válida. satisfazendo os termos deste edital e anexos.

í.3. O valor máximo global e de - R$ 838.680,00 (oitocentos e trinta e oito mil,
seiscentos e oitenta reais),

2. ESPECI ES DOS PRODUTOS / P O ESTIMADO:

140

Lotes do 1 ao 4 - Cota Reservada 25%.

LOTE: 1-Lote001

30.100,00HR 70,00
anutenção de veículos Volkswagen

r..*Prestação de serviço de mão de obra de
MECÂNICA E ELETRICA para

utenção de veículos Volkswagen

E ICA E EL CA para1

52.000,00 52.000,00UN1,001 tcA2

82.í 00,00AL
LOTE: 2-Lote002

Nova Santa Brírbar a, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or'gov'br
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máximo
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Para manutenção de

Unidade Preço
maxlmo

do produto/serviçoItem
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1 6814 MECÂNICA E ELÉTRIoA para
manutenção de veículos Chevrolet
Prestação de serviço de mão de obra de
MECANICA E ELETRICA para
manutenção de veÍculos Chevrolet

150,00 HR 70,00 10.500,00

2 6815 Fornecimento de peças de MECÂNICA E
ELÉTRICA Para manutenção de
veículos Chevrolet

1,00 UN 15.600,00

TOTAL 26.í 00,00
LOTE: 3-Lote003
Item Código

do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidad Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 68í 6 262,00 HR 80,00 20.960,00MEcÂNtcA E ELÉTR|CA para
manutenção de veículos lveco Prestação
de serviço de máo de obra de
MECANICA E ELETRICA para
manutenção de veículos lveco

UN 39.000,00 39.000,002 6817 Fornecimento de peças de MECÂNICA E
ELETRICA Para manutenção de
veículos lveco

1,00

TOTAL 59.960,00

LOTE: 4-Lote004
Item Código

do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidad
e

Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

285,00 HR 70,00 19.950,001 6818 MEcÂNlcA E ELÉTRICA para
manutenção de veículos Fiat Prestação
de serviço de máo de obra de
MECÂNICA E ELETRICA para
manutenção de veículos Fiat

37.050,00 37.0s0,001,00 UN2 68í I Fornecimento de peças de MECÂNICA E
ELETRICA Para manutençáo de
veículos Fiat

57.000,00TOTAL

Lotes do 5 ao 19 - Cota Princioal 75%

LOTE: 5-Lote005

otal

Preço
máximo

Quantidad
e

Unidade Preço
máximo

Item Código
do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço

80,00 55.280,00691,00 HR1 6812 MECÂNICA E ELETRICA para
manutenção de maquinas pesadas

ão de serviço de máo de obra dePrestaç
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MEcÂNtcA E ELÉTRIoA para
manutenção de maquinas pesadas,
tratores, implementos e equipamentos
de jardinagem

2 6813 Fornecimento de peças de MECANICA E
ELÉTRICA para manutenção de
maquinas pesadas, tratores,
implementos e equipamentos de
jardinagem

1,00 UN 102.700,00 102.700,00

TOTAL 't 57.980,00

LOTE: 6-Lote006
Item Código

do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidad
e

Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 6822 MEcÂNlcA E ELÉTR|CA para
manutençáo de veículos Ford Prestação
de sewiço de máo de obra de
MECANICA E ELETRICA para
manutenção de veículos Ford

183,00 HR 80,00 14.640,00

2 6823 Fornecimento de peças de MECÂNICA E
ELÉTR|CA Para manutenção de
eículos Ford

1,00 UN 27.300,00 27.300,00

TOTAL 41.940,00

LOTE: 7-Lote007
Item Código

do
produto/
serviço

Nome do produtoiserviço Quantidad
e

Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 6824 MECÂNICA E ELÉTRICA paTa

manutenção de veículo AMV Prestaçáo
de serviço de mão de obra de
MECANICA E ELETRICA para
manutenção de veículo AMV

HR 80,00 4.160,00

2 6825 Fornecimento de peÇas de MECÂNICA E
ELÉTRICA Para manutenção de veículo
AMV

''t,00 UN 7.800,00 7.800,00

TOTAL I 1.960,00

LOTE: 8-Lote008
Itêm Código

do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidad
e

Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
otal

1 6826 tvteCÂrutCn E ELÉTRICA para
manutenção de Motocicletas Prestação
de serviço de máo de obra de
MEcÂNlcA E ELÉTR|cA para
manutenção de Motocicletas

9,00 HR 60,00 540,00

-L)
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